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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por objetivo analisar como a implementação do processo 

administrativo eletrônico na UFPB vem alterando as rotinas administrativas da Pró-Reitoria 

de Administração. Com o estabelecimento de um marco legal e a exigência da sociedade e 

dos órgãos de controle, o processo administrativo eletrônico se consolida como importante 

ferramenta de gestão alinhado à governança das organizações públicas brasileiras ao 

reconfigurar a maneira que os processos administrativos são realizados. Como fundamentação 

do trabalho, realizou-se um levantamento da situação das publicações na área em estudo ao 

longo dos últimos três anos, bem como discussão teórica sobre a Administração pública, as 

diferentes modalidades de governança no serviço público e gerenciamento de processos. 

Metodologicamente, o trabalho possui natureza qualitativa com a utilização de fontes 

documentais, como normativas referentes ao processo eletrônico, publicações que descrevem 

aspectos acerca da implementação em outros órgãos, e a utilização do BPMN para mapear as 

formas de criação de processos administrativos antes e após da implementação do processo 

eletrônico. Utilizou-se também notícias e documentos internos, a fim de descrever a situação 

do processo administrativo eletrônico e analisar evidências quanto a variação de 

produtividade nos primeiros meses de implementação, utilizando os indicadores de protocolo 

da Pró-Reitoria de Administração. Ainda que o processo de implementação esteja em seu 

início, a instituição dá sinais de que a implementação de mudanças vem sendo gradualmente 

assimilada, necessitando de ajustes com relação aos procedimentos adotados e ao desempenho 

do SIPAC. Os dados de protocolo, mesmo que preliminares, apresentam evidências de 

aumento de produtividade nas atividades da Pró-Reitoria de Administração.  

 

 

Palavras-chave: Governança de TI. Gestão de Processos. Processo Administrativo 

Eletrônico. PRA.  

 

 



ABSTRACT 

 

The purpose of this study is to analyze how the implementation of the electronic 

administrative process in the UFPB during the first months has been changing the 

administrative routines of the Administrative Pro-Rectorate. With the establishment of a legal 

framework and the requirement of society and control agency, the electronic administrative 

process is consolidated as an important management tool aligned to the governance of 

Brazilian public organizations, by reconfiguring the way administrative processes are carried 

out. As background of the work, a survey of the publications situation in the area of the study 

was carried out over the last three years, as well as theoretical discussion on Public 

Administration, the different modalities of governance in the public service and process 

management. Methodologically, the work has a qualitative nature with the use of 

documentary sources, such as regulations referring to the electronic process, publications 

describing aspects about the implementation in other organs, and the use of BPMN to map the 

forms of creation of administrative processes before and after implementation of the 

electronic process. Internal news and documents were also used to describe the situation of 

the electronic administrative process and to analyze evidence regarding the variation of 

productivity in the first months of implementation, using the Pro-Rectorate's Administration 

protocol indicators. Although the implementation process is in its infancy, the institution 

gives signs that the implementation of changes has been gradually assimilated, necessitating 

adjustments in relation to the procedures adopted and to the performance of the SIPAC. The 

protocol data, even if preliminary, present evidence of increased productivity in the activities 

of the Pro-Rectorate of Administration. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

1.1 Apresentação do Tema 

 

Nas últimas décadas, as sociedades ao redor do mundo passaram por um período de 

mudanças consideráveis em virtude de alterações na dinâmica da configuração social 

ocasionadas pelo intercâmbio cultural, difusão do conhecimento e pela intensificação dos 

fluxos de informação, fenômenos esses atribuídos ao processo de globalização e ao advento e 

massificação das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC).   

É sabido como o conjunto de tais fenômenos propiciou mudanças na vida cotidiana 

das pessoas e no modus operandi das organizações sociais e institucionais. Como regentes 

dessa nova ordem, os fluxos de informação aceleram as atividades econômica e política, 

assim como impulsionam as organizações na adesão a novas formas gerenciais 

independentemente da sua área de atuação. 

De tal modo, as organizações buscam se adequar a essa nova realidade ao modificar 

sua cultura e métodos de gestão, incorporando  a utilização de novos meios tecnológicos 

disponíveis as suas rotinas de trabalho, sob pena de, não o fazendo, terem sua sobrevivência 

seriamente ameaçada quaisquer que sejam seus ramos de atuação e porte, uma vez que tais 

mudanças são imperativas para atuar na nova caracterização social. 

Dentre essas organizações que são influenciadas pela nova configuração da sociedade, 

encontram-se as organizações públicas que, em virtude das novas demandas e exigência de 

alterações na cultura organizacional, são exigidas a assumir uma postura mais efetiva nas suas 

ações por parte dos governos e de toda a administração pública.  

Uma dessas demandas propiciadas pelos novos tempos diz respeito à transparência e 

acesso à informação sobre os atos dos agentes no exercício da função pública. Como 

comentam Pinho e Raupp (2015), a influência dos meios tecnológicos e digitais na 

configuração da sociedade atual fez com que a participação social nas questões do governo 

alcançasse um nível sem precedentes. 

Os anseios sociais e o aumento das cobranças por transparência e acesso à informação, 

denominado de accountability, que são também requisitadas em outras sociedades, somam-se 

aos históricos problemas de corrupção no caso do Brasil. 

Na realidade brasileira, a gestão da coisa pública é permeada por traços 

patrimonialistas, com a utilização de critérios políticos aliados à concessão de privilégios 

(CAMPELO, 2010; RAUSCH, SOARES, 2010). Cabe destacar que, apesar da evolução dos 
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momentos da administração pública, permanecem traços patrimonialistas que põem em risco 

a moralidade e isonomia, assim como a realização de tarefas de maneira eficiente e equitativa, 

prerrogativas e deveres da função pública.  

Além do risco moral, há ainda questões correlatas à eficiência, eficácia e efetividade 

no que é próprio daquilo que é público, presentes nas rotinas e procedimentos morosos, com 

excesso de formalidades. Vale dizer que as características de formalidade e padronização, 

herdadas do momento histórico no qual se praticava a administração burocrática, tornaram a 

administração pública brasileira rígida em contraponto ao que as demandas atuais exigem.  

Quanto aos conceitos acima citados, Maximiano (2011) esclarece que a Eficiência 

denota a realização de atividades ou tarefas da maneira correta, com o mínimo de esforço e o 

melhor aproveitamento dos recursos e a menor quantidade possível destes. O autor ainda 

assevera que eficaz é a organização que atinge seus objetivos. Assim, eficiência e eficácia 

estão relacionadas com a racionalização dos meios disponíveis com o objetivo de atingir os 

fins almejados de forma que torne a relação esforço x resultado viável. Já efetividade, é 

definida como a capacidade de coordenar recursos alcançando resultados e assegurando 

manutenção no ambiente (OLIVEIRA, 2007). 

Apesar da identificação dos ganhos trazidos pela administração burocrática, 

caracterizada pela formalidade e padronização de procedimentos, quando traçado um paralelo 

com o momento patrimonialista e comparando-se aos dias atuais, a burocratização mostra-se 

inadequada para o bom atendimento das atuais demandas da sociedade devido as suas 

disfunções.  

Dessa incompatibilidade entre os princípios burocráticos com  os conceitos de uma 

administração pública cada vez mais gerencial, surgiram iniciativas recentes por parte do 

governo federal como a instituição de uma Estratégia de Governança Digital, a qual define 

objetivos estratégicos, metas e indicadores da Política de Governança Digital (BRASIL, 

2016b) voltados para a simplificação e agilização na prestação dos serviços públicos. 

A necessidade de melhorar o desempenho da coisa pública no Brasil, além de 

histórica, é urgente. A velocidade das mudanças na configuração social, impulsionadas pelos 

avanços tecnológicos e fluxos de informação, combinados com falta de mobilização efetiva 

dos governos na agenda da modernização da administração pública criou um abismo entre 

aquilo que a sociedade demanda e aquilo que a administração consegue atender nas atuais 

condições.  

A permanência dos problemas gerenciais na coisa pública tornou-se uma marca 

cultural, fazendo com que o serviço público, no senso comum, seja associado a uma acepção 
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negativa de burocracia, traduzida na ideia de morosidade, pouca eficiência e processos de 

trabalho rígidos, ainda que, teoricamente, o momento da administração burocrática reste 

superado. 

E assim, diante da conjuntura social em que o cidadão possui cada vez mais 

mecanismos de participação na coisa pública, emerge a exigência de se reformular a relação 

existente entre a administração pública e o cidadão, com vistas a desconstruir as tensões 

criadas por uma relação quase litigiosa. Nesse sentido, Matias-Pereira (2014, p. 273) comenta 

sobre tal fenômeno destacando que 

 

as alterações nas relações entre a Administração Pública e seus usuários são 

decorrentes, em geral, da crise gerada pelo atendimento deficiente ao cidadão. Os 

usuários de serviços públicos, além de mostrarem um nível elevado de insatisfação 

com a qualidade do atendimento, passaram a exigir, cada vez mais, a prestação de 

serviços de qualidade. Assim, a prestação de serviços tornou-se um fator bastante 

crítico para a Administração Pública na quase totalidade dos países no mundo. As 

razões para a crescente insatisfação com os serviços prestados passam, entre outros 

problemas, pela ineficiência e ineficácia do atendimento. Nesse contexto, a ausência 

de conhecimento e a resistência à adoção das ferramentas necessárias para a 

melhoria do atendimento contribuem para dificultar qualquer mudança significativa 

nessa área.  

 

Para sanar problemas com insatisfação e atendimento, uma das alternativas possíveis é 

a reestruturação dos processos de trabalho, de modo que a implementação da proposta de uma 

nova forma de trabalho com fluxo baseado na utilização de tecnologias emergentes e práticas 

inovativas torne os processos mais eficientes tanto da perspectiva institucional, ao diminuir 

custos, quanto do usuário, ao melhorar a qualidade percebida. 

Santos e Silva (2014, p. 52), comprovando a necessidade de melhorar a utilização de 

recursos públicos através de novas práticas de governança, sobretudo em um panorama de 

crise econômica e escassez de recursos, expõem que “o Brasil é um país que possui uma das 

mais elevadas cargas tributárias do mundo, em contrapartida os investimentos para benefício 

da sociedade são escassos”.  

A fundamentação de uma estrutura de governança aumenta os meios de participação e 

constituição conjunta de ideias para que ocorra melhoria de procedimentos e serviços 

alinhados aos princípios da transparência e prestação de contas baseados no governo digital 

(BRASIL, 2016b). 

Paralelamente, a Administração Pública brasileira atravessa um momento de 

dificuldade financeira em virtude da conjuntura dos últimos anos marcada pela instabilidade 

econômica e política, diminuindo-se os níveis de confiança e credibilidade percebidos pelos 
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investidores no aporte de capital a economia, ratificados pelo ceticismo dos brasileiros em 

relação à classe política e ao Estado. 

Nesse contexto, a retração no cenário econômico trouxe impactos ao orçamento do 

Estado, exigindo do governo federal algumas medidas políticas em relação às contas públicas. 

A diminuição da arrecadação, consequentemente, teve efeitos em toda a administração 

pública, o que naturalmente ocasiona impactos na prestação dos serviços públicos.  

Dentre as políticas instituídas pelo governo federal como tentativa de minimizar o 

problema fiscal dos últimos anos, têm-se medidas de corte aos gastos públicos e a instituição 

de um novo regime fiscal no Brasil, através da Proposta de Emenda Constitucional (EC) nº 

55/2016, convertida e promulgada como Emenda Constitucional nº 95/2016, que congela os 

gastos públicos por 20 anos (BRASIL, 2016a).  Esse é um fator que tende a dificultar a 

implantação de novos processos relacionados com a modernização das estruturas das 

instituições e da sua organização burocrática, uma vez que para isso é imperativo a realização 

de investimentos a curto e médio prazo.  

Um fator alarmante no aspecto social é destacado pela perspectiva de Rocha e Macário 

(2017, p. 449) ao ressaltarem que “o novo regime fiscal preconizado atende 

fundamentalmente à exigência de adimplência do pagamento dos juros e da rolagem da dívida 

pública em detrimento dos interesses das amplas maiorias da população e da classe 

trabalhadora”.  Observa-se, entretanto, que uma vez que a finalidade do Estado é a tutela de 

direitos e atendimentos de necessidades dos cidadãos indistintamente, políticas que 

contrariem tal princípio são questionáveis do ponto de vista da sua legitimidade. 

Em meio à discussão das prioridades orçamentárias do governo, as universidades 

públicas federais, enquanto prestadoras de serviços públicos com notório papel social de 

formação e profissionalização, vêm sendo atingidas pelo contingenciamento de gastos 

públicos instituído pelo governo federal, prática que foi legitimada no ordenamento jurídico 

pela promulgação da Emenda Constitucional nº 95/2016, que limita os gastos públicos pelo 

horizonte temporal de 20 anos.  

Nesse cenário de austeridade econômica, além do problema histórico de pouca 

efetividade na reversão, os recursos destinados a beneficiar a sociedade, relacionados à oferta 

de serviços através das instituições públicas, sofreram impactos com os cortes de orçamento 

para o gerenciamento de suas atividades básicas.  

Impulsionadas por essas dificuldades, tem surgido iniciativas de governo com vistas a 

maior racionalização do uso dos recursos, perseguindo eficiência na atuação do Estado através 

de ações efetivas e coordenadas de governo (BRASIL, 2017). 
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Para atenuar essa defasagem estrutural, de custo benefício questionável, as instituições 

vêm buscando utilizar as ferramentas de Tecnologias de Informação e Comunicação com a 

intenção de obter melhorias de desempenho na gestão dos seus processos, na oferta e 

qualidade dos serviços oferecidos ao cidadão (ARAUJO; REINHARD; CUNHA, 2018), 

dentro dos seus recursos e limites disponíveis. 

É nesse contexto de recessão econômica e da consequente escassez de recursos que as 

instituições tratam de buscar mecanismos de gestão para otimizar sua eficiência, como o 

estabelecimento de práticas de boa governança e, evidentemente, com a inclusão e auxílio das 

práticas gerenciais. Para tanto, se propõem a introduzir melhorias e mudanças das suas rotinas 

administrativas apoiadas pelas TICs.  

A incorporação de novas práticas de gestão na coisa pública implica em 

procedimentos mais estruturados, flexíveis e eficientes, capazes de atender às demandas 

institucionais e externas com celeridade e efetividade, e aos anseios da sociedade por serviços 

públicos de qualidade. Tal busca constitui-se um dos grandes desafios da gestão universitária 

e das organizações públicas como um todo na atualidade. Entretanto, romper com paradigmas 

culturais tradicionais aliados à falta de recursos não é tarefa fácil.  

Assim, estudar alternativas de governança pública, aqui considerada como a 

capacidade do Estado de materializar políticas públicas através de serviços públicos de 

qualidade em um contexto de austeridade financeira e de implementar novas práticas de 

gerenciamento, torna-se de grande relevância, uma vez que se constitui um caminho para 

entender as dificuldades institucionais trazidas pela crise cultural, econômica e institucional 

do Estado e reverter o cenário através de práticas mais eficientes de gestão. Para tanto, um 

maior conhecimento sobre esse assunto possibilita fornecer às instituições informações e 

ferramentas sobre um modus operandi mais eficiente e orçamentariamente equilibrado, na 

medida em que passa a produzir melhores resultados utilizando menos recursos. 

 Esses procedimentos inseridos na noção de eficiência gerencial possibilitam às 

organizações públicas ganhos de efetividade na execução de políticas públicas, pois se 

consegue, com o mesmo volume de recursos públicos, o atendimento a um número maior de 

administrados e com mais qualidade, em que pese as já mencionadas dificuldades 

institucionais que a conjuntura econômico-política apresenta.  

Entre as novas práticas de gerenciamento que convergem com a ideia de maior 

eficiência através da utilização de meios tecnológicos disponíveis, está a implementação do 

processo administrativo digital ou eletrônico, ou seja, a adoção de processos administrativos 
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virtuais, eliminando a utilização de papel em troca da utilização de ferramentas de tecnologia 

da informação e comunicação para a tramitação dos processos administrativos. 

Cabe ressaltar que o processo administrativo é o instrumento que a administração 

pública utiliza para a materialização dos seus atos administrativos e formalização dos 

processos de trabalho. Torná-lo eletrônico constitui uma indispensabilidade interna e externa 

da gestão de organizações públicas.  

A interna justifica-se, uma vez que a administração possui uma necessidade 

acumulada de reduzir custos e otimizar suas rotinas de trabalho, algo que teve sua importância 

e urgência acentuada pelo momento de austeridade financeira.  

Quanto à externa, deve-se à cobrança da sociedade por ações e procedimentos mais 

transparentes, que favoreçam o acesso à informação e o acompanhamento dos atos da 

administração pelos dos cidadãos, com a disponibilidade de informações de interesse público 

em tempo real,  proporcionando melhores meios de controle e a efetiva reversão dos impostos 

pagos em serviços públicos de qualidade e mais coerentes com a realidade social que se 

apresenta. 

No caso da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), a estrutura administrativa, que é 

responsável pelas atividades-meio da instituição, necessita de aprimoramentos para dar 

adequado suporte para a atividade-fim, que é representada pelo tripé ensino, pesquisa e 

extensão. Nesse quadro em que se discute a importância da implementação de processo 

administrativo eletrônico e seus benefícios se insere a problemática de investigação.  

 

1.2 Justificativa 

 

Uma rotina comumente enfrentada pelos usuários quando necessitam tratar com as 

organizações públicas acerca de processos nos quais tenham parte, é o tempo gasto na 

tramitação dos processos administrativos. As exigências legais fazem com que seu 

encaminhamento dependa de uma quantidade enorme de documentos e volume de papel, seja 

do demandante ou da instituição. O esquecimento do usuário de um dos documentos do rol 

aumenta as chances de não-atendimento, dada a inflexibilidade das rotinas, tornando as 

relações com o serviço público um foco de tensão na vida cotidiana. 

Com dois anos em atuação na Secretaria Executiva da Pró-Reitoria de Administração 

(PRA), pode-se entender na prática alguns dos motivos que levam à necessidade do volume 

de documentos exigidos pelas organizações públicas de maneira geral. Atuando 

profissionalmente, pode-se ter contato direto com a problemática e assim conhecer como 
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funcionam os processos administrativos e, consequentemente, ter o entendimento que estes 

possuem como necessidade as formalidades disciplinadas em lei.  

No exercício da função de Secretário da Pró-Reitoria, não eram raros os problemas 

com processos administrativos. Além disso a implementação do processo eletrônico recente 

motivou a realização desse estudo, a fim de conhecer aspectos técnicos e a experiência de 

outros órgãos, de modo a trazer o conhecimento científico à prática empírica na Pró-Reitoria 

de Administração. 

Em razão de a atuação do Estado depender de estrita obediência ao princípio da 

legalidade, da adequada instrução processual e, ao mesmo tempo, atender as normas da 

legislação, o processo administrativo se obriga a seguir seu curso com o máximo de 

eficiência, já que a sua completude vai depender do atendimento desses requisitos. 

No âmbito legal, da Administração Pública Federal, os processos administrativos são 

normatizados pela lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que estabelece princípios a serem 

seguidos pela administração pública, dentre os quais a legalidade, razoabilidade, interesse 

público e eficiência, bem como diretrizes gerais sobre os processos administrativos. 

Carvalho Filho (2013, p. 3) define processo como “o instrumento de maior ou menor 

formalismo, constituído de atos, fatos e atividades e gerador de vínculos entre as pessoas 

envolvidas, com vistas a alcançar determinado objetivo”. Entretanto, apesar do conceito 

jurídico, na gestão há um conceito diferente, mas complementar, de processo.   

Para Davenport (1994, p. 7), “processo é uma ordenação específica das atividades de 

trabalho no tempo e no espaço, com um começo, um fim e inputs e outputs claramente 

identificados: uma estrutura para a ação”. Se o direito aponta requisitos formais para o 

processo administrativo, a gestão aponta critérios técnicos para seu bom andamento. 

A noção de processo na administração está associada diretamente ao grau de 

eficiência, de fazer o máximo possível com os meios disponíveis. Não por acaso a eficiência é 

um dos princípios regentes da administração pública e um dos princípios dos processos 

administrativos.  

Cabe destacar que apesar da similaridade entre as diferentes noções de processo, cada 

área do conhecimento possui suas concepções do que seria um processo satisfatório. A gestão 

concebe como adequado aquele que possui eficiência, em contrapartida, a noção no direito se 

configura como o atendimento dos requisitos formais. Nas duas situações, o ponto comum 

entre ambas é concebê-lo como um meio administrativo para o atingimento de um fim, que 

neste caso é público. 
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Contemporaneamente, tal noção de eficiência está intrinsecamente relacionada com a 

utilização de sistemas e a integração dos processos administrativos com a área de TI, 

particularmente com os sistemas de informação (SI). A utilização de sistemas de informação 

criou um novo cenário na Administração pública, trazendo ganhos significativos de 

produtividade. 

Em relatório sobre a situação de governança da TI na Administração Pública Federal, 

o Tribunal de Contas da União (TCU) ressalta a importância estratégica da utilização dos 

recursos de TI nos processos ao recomendar a aplicação de modelos de governança de TI, 

visando melhorias no seu controle que tornem os resultados mensuráveis e orientados aos 

objetivos organizacionais (BRASIL, 2008).  

A agenda da governança visando uma atuação mais eficiente e flexível do serviço 

público faz com que o tema tenha sido mais amplamente explorado nas suas múltiplas 

perspectivas, que vão desde a formação de redes entre atores sociais – governança pública – 

às práticas de gestão espelhadas em boas práticas do setor privado – governança corporativa e 

governança de TIC, que consiste na utilização de recursos da TI como subsídio para execução 

de políticas públicas e tomada de decisões. 

Apesar das diferentes acepções do termo governança, na perspectiva corporativa 

significa o conjunto de processos, costumes, políticas, leis, regulamentos e instituições que 

regulam a maneira como uma instituição é dirigida, administrada ou controlada (MATIAS-

PEREIRA, 2014). Além disso, o conceito compreende as relações com os stakeholders com 

os quais a instituição se relaciona e o bom desempenho administrativo da organização. 

Em que pese a implementação desses sistemas, a realidade das instituições públicas 

brasileiras apresenta dificuldades diversificadas e os processos administrativos, como 

conjunto de atos administrativos formalizados em documentos, ainda não conseguem se 

tornar a materialização da eficiência pretendida. 

 No caso da Universidade Federal da Paraíba, é utilizado o Sistema de Patrimônio, 

Administração e Contratos (SIPAC)1, em uso na instituição desde o ano de 2013 na área 

                                                 
1 O SIPAC – Sistema Integrado de Gestão de Patrimônio, Administração e Contratos - oferece operações 

fundamentais para a gestão das unidades responsáveis pelas finanças, patrimônio e contratos da UFPB, sendo, 

portanto, atuante nas atividades-meio dessa instituição. O sistema SIPAC integra totalmente a área 

administrativa, desde a requisição (material, prestação de serviço, suprimento de fundos, diárias, passagens, 

hospedagem, material informacional, manutenção de infraestrutura) até o controle do orçamento distribuído 

internamente. Além das requisições e do controle orçamentário, o SIPAC controla e gerencia: compras, 

licitações, boletins de serviços, liquidação de despesa, manutenção das atas de registros de preços, patrimônio, 

contratos, convênios, obras, manutenção do campus, faturas, bolsas e pagamento de bolsas, abastecimento e 

gastos com veículos, memorandos eletrônicos, tramitação de processos dentre outras funcionalidades. 
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administrativa. No tocante aos processos administrativos, até 1º de março de 2019 se utilizava 

como regra geral o suporte físico; e a movimentação dos autos era feita no módulo Protocolo 

do sistema.  

Naquela organização, os processos administrativos eram realizados de maneira 

híbrida: os autos criados no módulo de protocolo do sistema SIPAC, o qual permite que sejam 

anexadas versões eletrônicas dos documentos componentes do processo a ser formado. O 

módulo também possibilita a inserção de metadados que servem para sua identificação, tais 

quais o tipo dos documentos componentes, assunto e classificação de temporalidade. Após o 

cadastramento dos autos, o sistema gera um número de protocolo para o processo e vias da 

capa e das guias de movimentação a serem impressas para compor os autos.  

Apesar de boa parte das informações referentes aos processos serem registradas no 

sistema, como documentos componentes, setores pelos quais o processo tramitou, datas e 

horários em que foram realizados o envio e o recebimento, paralelamente aos comandos 

realizados virtualmente, eram formados processos físicos que eram encaminhados aos setores 

destinatários, e o processo de envio e recebimento dos autos era realizado e registrado tanto 

no sistema de protocolo quanto através da assinatura das guias de movimentação. 

Tal registro das movimentações entre unidades administrativas, antes ou depois da 

implementação do processo administrativo eletrônico, é um registro importante, pois 

possibilita a consulta e acompanhamento de sua localização e o estágio de tramitação do 

processo administrativo ao longo de seu fluxo. Essas informações sobres os fluxos 

processuais são importantes ao passo que possibilitam aos participantes do processo, atuantes 

ou interessados, terem o controle e monitoramento de seu andamento, o que faz com que a 

gestão do processo administrativo seja transparente. 

Ainda sobre a gestão de protocolo e do encaminhamento dos processos, é importante 

observar, entretanto, que o volume de processos que tramitam pela Pró-Reitoria inviabiliza 

que sejam realizados rigorosamente os procedimentos de autuação (como a numeração de 

páginas), e tramitação, como os envios e recebimentos e seus adequados registros no sistema. 

Cabe ressaltar que os processos que ainda tramitam fisicamente no âmbito da Pró-Reitoria de 

Administração normalmente não têm as guias de movimentação impressas, sendo utilizadas 

apenas em processos enviados a unidades externas. 

Além disso, nos casos em que ainda foi mantida a rotina tradicional de a tramitação 

ocorrer no suporte físico, ocorrem problemas em localizar processos e até o extravio desses. 

Há processos que têm seu fluxo interrompido e são devolvidos por detalhes formais, como 

ausência de carimbos de paginação ou registro de ‘em branco’ nos versos das páginas 
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autuadas, demonstrando preferência pelo cumprimento da formalidade processual em 

detrimento da eficiência do fluxo processual e do interesse público envolvido. 

Saliente-se que o cumprimento dos detalhes formais é uma exigência normativa para 

organização processual no âmbito instituição. No entanto, a criação de entraves ao andamento 

do processo cria prejuízos muito maiores ao fim público do que a aplicação da razoabilidade 

em tais registros.  

Em alguns casos, a instituição ainda se utiliza de ambos os suportes e a mudança exige 

uma alteração na cultura organizacional e sensibilização em relação à importância. Além 

disso, há diversas unidades administrativas que, ainda no sistema híbrido, não utilizavam o 

sistema para atividades simples como, por exemplo, para a leitura e emissão de seus 

memorandos, apesar de a resolução que instituiu o uso do sistema, consolidada em 2014, 

determinar que esses deveriam ser criados e enviados exclusivamente pelo meio eletrônico.  

É importante ressaltar que existe uma legislação que estabelece a utilização de 

processos administrativos eletrônicos, embora persistam as dificuldades institucionais como 

restrições orçamentárias. Uma das principais normas é o Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015, que estabeleceu o prazo de dois anos a contar de sua publicação para implementação do 

processo eletrônico nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal.  

O Decreto, apesar de vigente desde 2015, ainda não foi plenamente atendido, fato que 

agrava a urgência do planejamento para a implementação do processo administrativo 

eletrônico de modo a alinhar os procedimentos institucionais de protocolo com o que 

estabelece a legislação sobre a matéria. 

Com vistas a sanar parte desses problemas, a Pró-Reitoria de Administração iniciou a 

implementação, no início de março de 2019, de uma nova sistemática referente aos processos 

administrativos, que, a partir de então, passaram a ser criados e tramitar em suporte totalmente 

eletrônico, promovendo-se, assim, uma mudança de suporte dos processos administrativos do 

papel para autos e arquivos digitais. Espera-se, com a implementação, gerar economicidade 

com os insumos adquiridos (serviços de impressão, papel, recarga de toners etc.) bem como 

melhorar o fluxo dos processos e favorecer a transparência do andamento dos mesmos. 

 Nessa melhoria de organização da burocracia administrativa da instituição 

universitária, localiza-se a relevância do tema, justificada pela necessidade de se compreender 

os aspectos envolvidos, bem como identificar os impactos institucionais da implementação 

desses novos procedimentos de trabalho alinhados com aquilo que a sociedade necessita. 

Além disso, a implementação do processo administrativo eletrônico é um projeto que vem 
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sendo aplicado em diversos órgãos da administração pública, indicando ser um pressuposto 

geral da atuação dessas organizações no futuro.  

Assim, pretende-se, com esta pesquisa, realizar uma análise preliminar dos resultados 

alcançados e as mudanças percebidas com a alteração da política de processos em transição 

do modo tradicional para a tramitação de maneira totalmente eletrônica ainda nos primeiros 

meses de implementação do processo eletrônico na Pró-Reitoria de Administração da 

Universidade Federal da Paraíba.  

Vale mencionar que a implementação do processo administrativo eletrônico como 

prática gerencial e política institucional, no que diz respeito aos seus potenciais benefícios, 

possui dupla perspectiva: interna, na otimização de práticas gerenciais através de 

reestruturação dos processos de trabalho; e externa, na medida em que proporciona mais 

transparência, não só do uso de recursos mas dos atos de gestão da administração pública, 

proporcionando um exercício efetivo da cidadania; condicionado a peculiaridade do delicado 

momento fiscal que Brasil atravessa.  

Essas considerações demonstram a importância do tema que se dá pela 

contemporaneidade da governança de TIC como filosofia de trabalho no setor público, o que 

denota também a originalidade.  No que diz respeito ao processo administrativo eletrônico, 

um dos aspectos dessa concepção de governança, a contemporaneidade do tema pode ser 

apontada como uma das causas da existência de poucas publicações sobre suas implicações 

práticas.  

Entende-se ser a governança de TIC o sistema pelo qual o uso atual e futuro da TIC é 

dirigido e controlado, mediante avaliação e direcionamento do uso da TIC para dar suporte à 

organização e monitorar seu uso voltado à realização de planos, incluída a estratégia e as 

políticas de uso da TIC dentro da organização (MPOG2, 2017). Ainda que a oferta de serviços 

públicos dependente da estruturação de uma governança eletrônica de TI seja uma tendência 

da administração pública em todo o mundo, no Brasil, tem sido uma tendência relativamente 

recente. 

Importante mencionar o esforço realizado pela UFPB no que diz respeito à capacitação 

do seu corpo funcional, dando condições aos servidores para a realização de cursos de pós-

graduação e diversas pesquisas na instituição, com vistas à propositura de melhorias de seus 

procedimentos de trabalho.  

                                                 
2 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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Convém mencionar aqui o trabalho de Arantes (2018), que consiste numa análise de 

cenários quanto à implementação do PEN no âmbito da UFPB, visando à identificação de 

implicações, bem como impactos nos processos e nos servidores. Utilizando-se do método de 

prospecção de cenários de Michel Godet, a autora propõe três cenários para a implementação 

do PEN na instituição: otimista, intermediário e pessimista; aponta legislação como variável 

chave e governo como ator, possuindo forte influência sobre o sistema.  

Oliveira (2017) investigou a usabilidade do Sistema Integrado de Patrimônio, 

Administração e Contratos (SIPAC) na UFPB, utilizando para esse fim o Modelo de 

Aceitação de Tecnologia (TAM) de Davis. Na perspectiva do modelo utilizado, o autor 

descreve que o sistema SIPAC possui uma usabilidade limitada e que as percepções de 

utilidade e facilidade influenciam os usuários quanto à utilização do sistema.   

Honorato (2016) investigou os fatores que causam resistência a mudanças tecnológicas 

na Divisão de Atividades Auxiliares da UFPB, utilizando a análise de conteúdo. A autora 

identificou como variáveis influentes na falta de planejamento, capacitação, comunicação, 

cultura organizacional, limitações digitais, tempo de serviço e idade dos servidores, 

demandam do alto escalão da instituição políticas de motivação para uso efetivo dos sistemas 

de informação.  

Rios (2019) analisou os fluxos de informação no processo de pregão eletrônico da Pró-

Reitoria Administrativa da UFPB, utilizando a Análise de Valor Agregado. O autor realizou o 

mapeamento e análise dos fluxos do referido processo com utilização da abordagem BPMN e 

a ISO 26122 e propôs melhorias que proporcionam organização, clareza e fluidez ao processo 

de compras.  

A viabilidade do tema a ser investigado se dá pelo acesso do pesquisador às 

informações sobre o gerenciamento da instituição e da implementação do processo eletrônico 

em sua atuação na Pró-Reitoria de Administração. Além disso, a utilização do sistema 

possibilita o contato com informações necessárias à pesquisa e às situações relacionadas à 

implementação, bem como a utilização de documentos públicos, como relatórios e legislação. 

Por fim, o problema apresenta-se como um assunto ainda necessitado de trabalhos 

cientificamente mais elaborados, uma vez que, após buscas em eventos da área de 

administração, como os grupos de trabalho do EnAnpad e revistas científicas da área de 

administração pública como ENAP, TCU e RAP/FGV, nos últimos três e quatro anos, 

verificou-se existirem poucas publicações na temática relativas aos processos administrativos 

eletrônicos.  
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1.3 Contextualização do problema 

 

Pela sua competência relacionada à execução financeira, a Pró-Reitoria de 

Administração enfrenta dificuldades em virtude dos efeitos da recessão econômica. As 

necessidades orçamentárias de custeio da instituição e a realização de investimentos vem na 

contramão da política de ajuste fiscal do governo federal. 

Isso ocorre pelo fato de a instituição ser vinculada ao Ministério da Educação e, em 

matéria orçamentária, ao do Planejamento, propiciando que a Pró-Reitoria Administrativa 

dependa da vontade política desses órgãos e de repasses financeiros pelo Governo Federal 

para a gestão e a execução de seu orçamento, além do estabelecimento e implementação de 

políticas públicas. 

Como decorrência da redução da arrecadação, os repasses de recursos vêm sendo 

sistematicamente diminuídos3 e, consequentemente, a capacidade da instituição de realizar 

investimentos ou mesmo custeio de suas atividades resta comprometida. O governo federal, 

ao diminuir os repasses de recursos, obriga os gestores públicos a tomarem medidas e 

buscarem alternativas visando à obtenção de eficiência dos seus processos administrativos, as 

quais ganham ainda maior relevância nesse panorama desfavorável, apesar da força normativa 

da eficiência como princípio constitucional e determinação legal de implementação do 

processo administrativo eletrônico. 

Nos últimos anos na UFPB, as dotações orçamentárias para capital (investimentos) 

sofreram diminuições. Em 2012, o valor destinado foi um pouco mais de R$ 62 milhões, já 

em 2018, o valor foi de aproximadamente 9,5 milhões, o que representa uma redução de 85%. 

Quanto à dotação para despesas discricionárias, a redução foi de 208 milhões em 2015 para 

149 milhões em 2018 (UFPB, 2019d).  

Já em 2019, foi bloqueado aproximadamente R$ 45 milhões em recursos para as 

necessidades institucionais de custeio e capital. O valor bloqueado corresponde a 30% do 

previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA do ano de 2019 (UFPB, 2019a). 

No cenário de dificuldades orçamentárias dos últimos anos, em que a busca pela 

eficiência torna necessária a aderência a novas práticas, existiu a intenção da UFPB de 

implementar o processo administrativo eletrônico a partir do início de 2019. Algumas 

medidas foram tomadas nessa direção, tais como a promoção de cursos de capacitação dos 

                                                 
3 G1. 90% das universidades federais tiveram perda real no orçamento em cinco anos; verba nacional encolheu 

28%. Disponível em: <https://g1.globo.com/educacao/noticia/90-das-universidades-federais-tiveram-perda-

real-no-orcamento-em-cinco-anos-verba-nacional-encolheu-28.ghtml> 
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servidores e licitações para aquisição de equipamentos, procedimentos importantes na 

implementação do fluxo de processos no novo suporte. 

Ainda que exista mobilização institucional e algumas medidas para implementação 

dessas mudanças que representam uma tendência de evolução da administração pública, é 

importante ressaltar que toda mudança de procedimentos tende a enfrentar dificuldades 

institucionais e culturais, apesar dos ganhos proporcionados.  

A UFPB naturalmente está suscetível a tais empecilhos por possuir uma estrutura 

organizacional ampla e complexa, com unidades administrativas fragmentadas e diversos 

eixos de atuação. 

O sistema utilizado pela instituição para suas atividades acadêmicas, de gestão de 

pessoas e de cunho administrativo e patrimonial, o SIG4, compreende o SIPAC como um de 

seus módulos. O sistema foi adquirido junto à UFRN, que o desenvolveu, e teve suas 

funcionalidades adaptadas para a realidade e utilização no contexto institucional da UFPB. A 

utilização do SIPAC na UFPB foi regulamentada pela Resolução nº 33/2014, como sistema de 

processamento de informações, em que estabelece os parâmetros de uso. 

O SIPAC – Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos é um sistema 

integrado que agrega diversos módulos que são fundamentais para a gestão das organizações 

que o utilizam, dentre os quais o módulo de protocolo, que é utilizado para o fluxo dos 

processos administrativos.  Entretanto, de maneira geral, o sistema apresenta instabilidade, 

lentidão e problemas recorrentes como indisponibilidade de acesso.  

O SIPAC recebe periodicamente atualizações que visam a correção de bugs, falhas de 

segurança, incremento de novas funcionalidades e manutenções periódicas. Entretanto, as 

atualizações que são disponibilizadas apenas são informadas em um alerta no sistema, 

conforme Figura 1, dos horários em que vão ocorrer e duração estimada do tempo em que o 

acesso estará suspenso sem dar publicidade aos usuários do sistema sobre o que, de fato, será 

modificado no sistema. O resultado prático disso é que os usuários se deparam, 

recorrentemente, com uma nova forma de realizar suas entradas e atividades no sistema, sem 

ter maiores conhecimentos sobre as mudanças efetuadas ou como fazer para realizar a tarefa a 

partir das modificações atualizadas.  

                                                 
4 O SIG - Sistemas Institucionais Integrados de Gestão – é um sistema de informação gerencial desenvolvido 

pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte e utilizado por outras instituições de ensino superior, como 

a UFPB. Os sistemas SIG, desenvolvidos pela SINFO/UFRN, auxiliam na gestão e na rotina de organizações 

de todo o país por meio do projeto de cooperação técnica, que permite a transferência de tecnologia e 

conhecimento entre a UFRN e outras instituições e órgãos da administração pública. 
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Figura 1- Mensagem de atualização do sistema SIGAA 

 

Fonte: Página de Login do SIGRH (2018) 

 

Essa situação contribui para criar um cenário de resistência cultural em relação à 

implementação do processo eletrônico. Além disso, a resistência natural à mudança típica de 

qualquer organização, e de forma mais intensa no setor público, é reforçada pela insegurança 

generalizada criada pelas instabilidades do sistema e pelo procedimento de atualização de 

funcionalidades, inclusive o fato de não haver qualquer orientação a respeito, exigindo 

esforço de adaptação aos novos procedimentos do sistema.  

Nesse sentido, Laudon e Laudon (2007) ressaltam que sistemas de informação são 

inúteis se não houver usuários capazes de utilizá-los para atingir objetivos organizacionais. 

Esse conjunto de situações cria um cenário desafiador para servidores que, além de se adaptar 

plenamente ao modus operandi do sistema, têm o desafio de lidar com diversas mudanças-

surpresas.  

Apesar de todas essas dificuldades técnicas, atualmente, o sistema SIPAC, mais 

especificamente o módulo de protocolo, possui os requisitos operacionais necessários que 

possibilitam os processos administrativos de tramitarem de maneira totalmente eletrônica.  
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O referido módulo oferece ferramentas que permitem, através do cadastramento de 

modelos, a elaboração e assinatura de diversos documentos institucionais dentro do próprio 

sistema, conferindo a eles validade de documentos originais. Essa é uma das promissoras 

possibilidades do módulo protocolo do SIPAC na lógica de processualidade no suporte 

eletrônico, que depende da criação de documentos digitais para a composição dos autos 

eletrônicos. 

Dentre esses documentos, pode-se mencionar os memorandos, que são um expediente 

oficial utilizado para comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão 

(BRASIL, 2018b). Conforme determina a Resolução nº 33/2014, os memorandos deverão ser 

criados e enviados pelo SIPAC. Uma vez recebidos no suporte eletrônico, que proporciona o 

acesso e leitura imediatamente pelo destinatário, precisarão ser analisados pelas unidades 

administrativas de todos os campis da UFPB. 

O despacho é o meio através do qual a autoridade encaminha ação administrativa 

informando, ou tomando decisões em documentos e processos, podendo assumir os tipos 

informativos, de encaminhamento ou decisórios. Devem ser elaborados preferencialmente 

como documentos nato-digitais (UFPB, 2019b). 

A virtualização de processos administrativos, apesar de se mostrar promissora no que 

diz respeito a ganhos de eficiência, demanda a realização de investimentos em tecnologia e 

capacitação em um cenário adverso com cada vez menos recursos disponíveis. Além disso, é 

necessário lidar com os problemas não previstos que são decorrentes dos processos que 

transitam em diferentes sistemas administrativos. Em casos de extrema excepcionalidade, a 

instituição continua operacionalizando a utilização dos suportes físico e digital, de maneira 

híbrida.  

É nesse contexto, que emerge a questão norteadora desta pesquisa: Como a 

implementação do processo administrativo eletrônico vem contribuindo para a melhoria 

das rotinas administrativas da PRA? 

A presente dissertação está organizada em 12 capítulos dispostos da seguinte forma: o 

capítulo introdutório compreende a apresentação do tema, justificativa e contextualização do 

problema de pesquisa. Nos capítulos seguintes, são apresentados os objetivos da pesquisa 

(cap.2) e a contextualização da Pró-Reitoria de Administração (cap.3). 

No quarto capítulo, são apresentados os aspectos metodológicos utilizados, enquanto 

no capítulo posterior, é feita a revisão de literatura do tema, abordando a situação temática na 

literatura da área e os conceitos de Administração Pública, Governança e Gestão de 

Processos. 
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Em seguida, são abordados os aspectos legais do processo administrativo eletrônico 

(cap.6), o processo eletrônico nacional (cap.7) e a discussão teórica sobre a governança de TI 

(cap.8).  

Como parte empírica, é apresentado um capítulo com mapeamento do processo de 

formação dos autos de processos antes e após a implementação do PE (cap.9), situação do 

processo eletrônico na UFPB (cap.10), e apresentação de indicadores de produtividade da 

PRA (cap. 11). 

No capítulo final, são apresentadas as considerações finais do estudo, retomando os 

objetivos propostos e a sugestão de propostas de pesquisas a serem realizadas. 
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2 OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral   

 

• Analisar como a implementação do processo administrativo eletrônico na UFPB vem 

contribuindo para a melhoria das rotinas administrativas da Pró-Reitoria de 

Administração. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

 

• Discutir a importância do processo administrativo eletrônico em organizações públicas 

baseado em aspectos apresentados pela governança de TI;  

• Descrever a situação dos processos administrativos eletrônicos durante os primeiros 

meses de implementação na UFPB; 

• Apresentar as mudanças registradas nas etapas de criação dos processos 

administrativos, focalizando o antes e os primeiros meses de implementação;  

• Identificar, através dos indicadores de protocolo da unidade, as mudanças da 

produtividade na PRA/UFPB nos primeiros meses de implementação do processo 

administrativo eletrônico. 
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3 A PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

PARAÍBA 

 

 

Nesta seção, será realizada uma apresentação sobre a instituição estudada e uma 

contextualização acerca da Pró-Reitoria de Administração, sua atuação, atividades 

regimentais, estrutura administrativa e contextualização prática da temática. 

A Universidade Federal da Paraíba é uma instituição autárquica de regime especial de 

ensino, pesquisa e extensão vinculada ao Ministério da Educação, com estrutura dividida em 

vários campi e atuação nas cidades de João Pessoa, Areia, Rio Tinto, Mamanguape e 

Bananeiras. 

A instituição está estruturada em cinco campi: Campus I, na cidade de João Pessoa, 

onde fica boa parte de sua estrutura administrativa; Campus II, na cidade de Areia; Campus 

III, na cidade de Bananeiras; Campus IV, nas cidades de Mamanguape e Rio Tinto e Campus 

V, também em João Pessoa. 

A Administração Superior, representada pela Reitoria, é subdividida pelos órgãos 

auxiliares de administração superior. Dentre eles, a Pró-Reitoria de Administração - PRA; 

Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN; Pró-Reitoria de Graduação - PRG; Pró-Reitoria 

de Pesquisa – PROPESQ; Pró-Reitoria de Pós-Graduação - PRPG, Pró-Reitoria de Promoção 

à Assistência e Promoção Estudantil – PRAPE; e a Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários – 

PRAC. 

A Pró-Reitoria de Administração é a unidade responsável pela execução do orçamento 

da maior parte da Universidade Federal da Paraíba. O regimento da reitoria da UFPB a define 

como “o órgão auxiliar de direção superior incumbido de funções específicas e delegada pelo 

Reitor nas áreas de administração contábil e financeira, material, patrimônio, e atividades 

auxiliares” (UFPB, 1979). 

Conforme demonstrado no organograma, Figura 2, a estrutura administrativa da Pró-

Reitoria de Administração se divide em duas Coordenações: Coordenação de Administração, 

que compreende cinco assessorias, e Coordenação de Contabilidade e Finanças. Possui ainda 

a Divisão de Materiais, que é responsável pelos processos de aquisição de materiais de 

consumo e permanentes, e a Comissão Permanente de Licitações, que é a comissão 

responsável pelos processos de licitação da Pró-Reitoria.  
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Fonte: Elaborado pelo autor (2018)

Figura 2 - Organograma da Pró-Reitoria de Administração 
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A atuação da Pró-Reitoria de Administração se dá em diversas frentes no que diz 

respeito à execução financeira e orçamentária da instituição. As atividades compreendem a 

aquisição de bens e serviços, pagamento de bolsas de programas estudantis financiados pela 

UFPB, realização de processos de licitação para aquisição de materiais e serviços, celebração 

e gestão de convênios, logística de materiais de consumo e permanente para toda a instituição, 

atividades referentes a protocolo e gestão de documentos entre outras. 

Tais atividades possuem natureza de atividade-meio ao oferecerem suporte nas 

matérias supracitadas às unidades descentralizadas na efetivação das atividades-fim da 

instituição, ensino, pesquisa e extensão. Seguem abaixo algumas das competências da Pró-

Reitoria de Administração elencadas no Regimento da Reitoria da UFPB: 

 

a) baixar instruções, ordens de serviço e outras providências sobre os assuntos do 

âmbito da Pró-Reitoria; 

b) executar a programação financeira da Universidade tendo em vista os 

compromissos e os recursos repassados pelo Ministério da Educação e Cultura, de 

convênios e contratos, bem como de outras agências financiadoras nacionais e 

estrangeiras; 

c) autorizar a prestação de serviços extraordinários por parte do pessoal técnico-

administrativo, observadas as limitações impostas pela legislação e as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras; 

d) assinar os empenhos e autorizar pagamentos das folhas mensais dos funcionários 

e servidores da Universidade; 

e) supervisionar o exercício das atribuições conferidas pelo Estatuto e regimento da 

Reitoria a Diretores de Departamentos, de Divisão e Chefes de serviços 

subordinados à Pró-Reitoria Administrativa (UFPB, 1979). 

 

Apesar de sua relevância institucional, a Pró-Reitoria de Administração enfrenta, 

como toda organização pública, uma série de problemas administrativos que, uma vez 

eliminados, espera-se obter uma melhoria considerável de eficiência nos processos.    

Um desses problemas é a limitação na padronização dos fluxos dos processos, 

provocando o encaminhamento de demandas equivocadamente para setores não competentes 

tornando a tramitação demorada. A maioria dos processos que tramitam na Pró-Reitoria 

tratam-se de solicitações, as quais dependem de alguns requisitos para adequada instrução, 

como documentação, formulários e certidões a serem reunidos nos autos processuais pelos 

solicitantes. Não raras vezes, os processos administrativos chegam com instrução inadequada 

ou, ainda, chegam processos que não são de matéria dessa Pró-Reitoria, devido a, em alguns 

casos, não haver clareza em relação as suas atribuições administrativas.   

Ainda que o serviço público tenha a sua atuação pautada pelo princípio constitucional 

da legalidade, e que isso limite a atuação dos gestores públicos ao disciplinado em lei, o 

mapeamento de fluxos de processos à luz das normas gerais pode resolver ambiguidades ao 



36 

 

prever situações de trabalho e determinar cursos de ação em casos recorrentes, tornando-se 

necessária a manifestação do Pró-Reitor de Administração em relação à matéria apenas em 

casos excepcionais.  

Paralelamente, a agenda fiscal do governo federal após 2016, que manifestou intenção 

de realizar uma reforma do regime previdenciário, com enrijecimento dos requisitos para 

aposentadoria dos servidores públicos, gerou um cenário de insegurança generalizada, e boa 

parte dos servidores, que já preenchiam os requisitos para aposentadoria e mantinham-se se na 

ativa, um quantitativo considerável do quadro da instituição, solicitou sua aposentadoria, fato 

que ocasionou baixa do quantitativo de pessoal.  

Considerando que não houve adequada reposição, os quadros ficaram defasados e 

houve diminuição da força de trabalho, além da perda do know-how que esses servidores 

adquiriram com anos de experiência nas funções. A contratação de novos servidores para 

reposição da força de trabalho depende de forças externas à Pró-Reitoria e, portanto, as 

medidas que poderão ser tomadas para amenizar os efeitos dessa rotatividade de pessoal são 

de tornar as rotinas de trabalho mais eficientes através da revisão dos processos de trabalho e 

de investimentos em capacitação para que a produtividade consiga se manter em níveis 

razoáveis. 

Por fim, o problema que parece ser um dos mais relevantes, que tende a ser resolvido 

pela implementação do processo administrativo eletrônico, é o do extravio em processos e 

problemas de localização destes decorrentes de falhas no procedimento de tramitação no 

âmbito da Pró-Reitoria. Ocasionalmente, ocorrem dificuldades em localizar processos no 

setor e, em casos excepcionais, o seu extravio, problema que possui implicações legais e 

imputação de responsabilidade a quem lhe der causa.  

Em parte dos casos, existe um servidor responsável pelo recebimento dos processos 

dos setores e seu encaminhamento, mas em algumas ocasiões os processos são entregues nos 

setores diretamente e o recebimento no sistema não é feito quando do recebimento.  

Outra problemática nesse sentido é quando o processo é movimentado pelo sistema e 

não é realizada a entrega na unidade de destino, criando desarmonia entre o registrado no 

sistema e a localização efetiva do processo, acarretando dificuldades para a sua localização.  

Em casos de extrema urgência na tramitação, os processos por vezes tramitam entre os 

setores sem o adequado registro da movimentação de envio e tampouco o registro do 

recebimento, visto que se dá preferência às atividades essenciais para que o processo possa 

seguir seu fluxo em detrimento da organização dos registros de protocolo. Esse tipo de 
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situação gera consequências ao andamento do próprio processo, além de literalmente paralisar 

o trabalho para uma busca aleatória nos setores onde os autos poderiam estar localizados. 

Apesar desses problemas, é importante destacar a produtividade da Pró-Reitoria de 

Administração no planejamento das aquisições de materiais de consumo e expediente, bem 

como nas suas funções institucionais, com destaque para a execução centralizada do 

orçamento das unidades administrativas.  

No ano de 2017, a Pró-Reitoria de Administração e suas unidades vinculadas 

registram 77766 movimentações de recebimento e 74768 de envio de processos 

administrativos.  Em 2018, a marca de 2017 foi superada com o registro de 95577 envios e 

108841 recebimentos. Por sua vez, em 2019, até o dia 01 de março, data prevista para 

implementação do processo eletrônico, foram recebidos 10262 e enviados 14870 processos.  

Alguns dos processos de trabalho já são realizados de forma eletrônica por algumas 

unidades da PRA, como o envio de requisições de materiais e serviços pelas unidades e a 

solicitação de diárias e passagens, medida que melhorou consideravelmente esses fluxos. 

A implementação e consolidação do processo administrativo eletrônico nas rotinas 

administrativas da Pró-Reitoria de Administração pode contribuir para a diminuição e até a 

eliminação desses problemas que ocorrem na utilização de suporte físico, oferecendo 

significativas melhorias ao fluxo processual daquela unidade, aumentando sua produtividade e 

eficiência dos seus procedimentos.  

Na seção seguinte são apresentados aspectos metodológicos utilizados, tipologia e 

delineamento da pesquisa.  

 



38 

 

4 METODOLOGIA 

 

 

Nessa seção, são abordados os procedimentos metodológicos utilizados nesse trabalho: 

tipo e delineamento da pesquisa. 

Para Andrade (2010, p.117), a “metodologia é o conjunto de métodos ou caminhos que 

são percorridos na busca do conhecimento”. A pesquisa, como instrumento investigativo da 

realidade, vale-se de técnicas que viabilizam a compreensão de problemas práticos. 

A utilização do método científico para a investigação de situações práticas é um 

importante legado construído pelo homem através do aprimoramento do conhecimento. De 

modo que 

 
para que um conhecimento possa ser considerado científico, torna-se necessário 

identificar as operações mentais e técnicas que possibilitam a sua verificação. Ou, 

em outras palavras, determinar o método que possibilitou chegar a esse 

conhecimento (GIL, 2014, p.8). 

 

Conforme Becker (1997, p. 12), “toda pesquisa tem o propósito de resolver um 

problema específico que, em aspectos importantes, não é parecido com nenhum outro 

problema, e deve fazê-lo dentro de um ambiente específico diferente de todos os que 

existiram antes. 

A atividade de pesquisar poderá ser definida como a utilização de procedimentos para 

a investigação de problemas, sejam teóricos ou práticos, com base em raciocínio lógico, com 

vistas a encontrar soluções para estes através de métodos científicos” (ANDRADE, 2010; 

MARCONI, LAKATOS, 2017).  Ao investigar problemas a fim de encontrar soluções, a 

pesquisa contribui para explicação da realidade.   

É possível perceber claramente a relação estreita entre a pesquisa, o método e o 

problema na construção do conhecimento científico. A esse respeito, Gil (2014) considera 

pesquisa como o processo formal e sistemático de desenvolvimento do método científico, 

cujo objetivo é descobrir respostas para problemas científicos. Por sua vez, Richardson (2009) 

define método como escolha de procedimentos sistemáticos para a descrição e explicação de 

fenômenos. Tal relação é instrumental, ao passo que o método oferece a pesquisa respaldo 

para suas inferências ao racionalizar seus procedimentos.  

Essa etapa da pesquisa, denominada de levantamento da realidade empírica, ou seja, a 

parte prática da pesquisa com vistas a ter elementos para confrontar a teoria com a realidade 

em descobrimento, necessita da adoção de determinados procedimentos ou estratégias, 
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chamadas técnicas ou sistemáticas de coleta de informações, que se diferenciam do método 

pela sua especificidade (ANDRADE, 2010).  

Os dados ou as informações coletadas podem ser considerados como insumo básico da 

pesquisa científica, através dos quais, aliando-se à confrontação com o conhecimento teórico 

já existente em casos análogos, possibilita a compreensão de questionamentos e problemas 

que serviram/servem de guias do estudo. 

Entretanto, Gil (2014) assevera que “há dados que, embora referentes a pessoas, são 

obtidos de maneira indireta, que tomam a forma de documentos, como livros, jornais, papéis 

oficiais, registros estatísticos, fotos, discos, filmes e vídeos, que são obtidos de maneira 

indireta.” 

A presente investigação utilizou-se de fontes documentais para analisar a 

implementação do processo eletrônico na UFPB e como isso pode contribuir para a 

governança na Pró-Reitoria de Administração, através da apresentação de aspectos legais e 

teóricos do tema, a descrição da mudança de um dos processos envolvidos e da análise dos 

indicadores gerais de protocolo da unidade.  

 

4.1 Tipo de pesquisa 

 

A presente investigação é classificada como qualitativa. Estudos qualitativos são 

definíveis como uma tentativa de compreender com riqueza de detalhes significados e 

situações em lugar de produzir indicadores quantitativos de comportamentos 

(RICHARDSON, 2009).  

Como instrumento, a pesquisa qualitativa possibilita ao pesquisador o conhecimento 

mais aprofundado e detalhado das particularidades dos problemas e variáveis da vida social, 

característica que é de particular interesse para estudos organizacionais, haja vista seu 

potencial para a resolução de problemas:   

 

Em princípio, podemos afirmar que, em geral, as investigações que se voltam para 

uma análise qualitativa têm como objeto situações complexas ou estritamente 

particulares. Os estudos que empregam uma metodologia qualitativa podem 

descrever a complexidade de determinado problema, analisar a interação de certas 

variáveis, compreender e classificar processos dinâmicos vividos por grupos sociais, 

contribuir no processo de mudança de determinado grupo e possibilitar, em maior 

nível de profundidade, o entendimento das particularidades do comportamento dos 

indivíduos (RICHARDSON, 2009, p.80). 
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Também se configura como uma investigação de natureza descritiva.  O caráter 

descritivo se deve ao fato de o estudo visar descrever as alterações desencadeadas pela 

implementação dos processos administrativos eletrônicos e analisar a relação entre sua 

utilização e a produtividade da Pró-Reitoria de Administração. 

 

4.2 Delineamento da Pesquisa  

 

Como descrito anteriormente, a investigação tem por foco a implementação dos 

processos administrativos eletrônicos, em que se analisam as melhorias proporcionadas às 

atividades da Pró-Reitoria de Administração. 

Para tal finalidade, selecionou-se o método qualitativo e se elegeram documentos 

capazes de ilustrar empiricamente a realidade em processo e suas mudanças no âmbito dos 

procedimentos de gestão da PRA. 

A pesquisa caracteriza-se como pesquisa documental. Richardson (2009) define esse 

tipo de pesquisa como uma observação que não é realizada sobre os fenômenos, mas sobre os 

registros e ideias elaborados a partir deles.  

Considera-se como documentos, para efeitos de pesquisa científica, “não apenas os 

escritos utilizados para esclarecer determinada coisa, mas qualquer objeto que possa 

contribuir para a investigação de determinado fato ou fenômeno” (GIL, 2014, p. 147). 

Para Gil (2014, p. 147), 

 

essas fontes documentais são capazes de proporcionar ao pesquisador dados em 

quantidade e qualidade suficiente para evitar perda de tempo e o constrangimento 

que caracterizam muitas das pesquisas em que os dados são obtidos diretamente das 

pessoas. Sem contar que em muitos casos só se torna possível realizar uma 

investigação social por meio de documentos.  

 

O autor ainda aponta como algumas das vantagens da utilização de fontes documentais 

o fato de tornar possível o conhecimento de situações passadas, a viabilização da investigação 

dos processos de mudança sociais e cultural, a diminuição de custos para a obtenção de dados 

e a obtenção destes sem o constrangimento aos sujeitos.  

Conforme Richardson (2009, p. 230) “em termos gerais, a análise documental consiste 

em uma série de operações que visam estudar e analisar um ou vários documentos para 

descobrir as circunstâncias sociais e econômicas com as quais podem estar relacionados.”  

Há uma significativa semelhança entre os tipos de pesquisa documental e 

bibliográfica. Gil (2014, p. 51) diferencia esses dois tipos:  
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A pesquisa documental assemelha-se muito à pesquisa bibliográfica. A única 

diferença entre ambas está na natureza das fontes. Enquanto a pesquisa bibliográfica 

se utiliza fundamentalmente das contribuições dos diversos autores sobre 

determinado assunto, a pesquisa documental vale-se de materiais que não receberam 

ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com 

os objetivos da pesquisa. 

 

A classificação desta pesquisa como pesquisa documental se deve a se ter recorrido a 

documentos para que se pudesse efetivar o levantamento de indicadores referentes aos 

trâmites dos processos no âmbito da Pró-Reitoria de Administração. Para tal, utilizou-se 

relatórios extraídos do módulo de protocolo do sistema SIPAC, utilizado para a gestão e 

atividades de protocolo em toda a instituição. 

Utilizou-se também algumas das normas disponíveis que tratam da matéria do 

processo administrativo eletrônico para contextualizar o marco legal em que esse se insere. 

De forma complementar, recorreu-se aos manuais do sistema SIPAC, e a notícias referentes à 

implementação de novas funcionalidades para o processo eletrônico. 

O objetivo da utilização de tais documentos foi compreender o contexto do processo 

eletrônico obter evidências empíricas nos relatórios que possibilitem analisar o 

comportamento do volume dos fluxos de processos e, assim, analisar a atual situação da Pró-

Reitoria de Administração, considerando a recente implementação do processo administrativo 

eletrônico. 

Utilizou-se também uma revisão bibliográfica sobre Governança de TI com vistas a se 

compreender, no âmbito da literatura específica, a importância da implementação de tais 

práticas na obtenção de uma atuação eficiente por parte dos órgãos públicos e, em especial no 

caso em análise, para responder um dos objetivos propostos deste trabalho. 

Para esse levantamento, além de trabalhos referentes à Governança de TI, buscou-se 

também pesquisas que descrevem a implementação do processo administrativo eletrônico em 

outros órgãos que descrevem os aspectos da tramitação no suporte papel e as vantagens do 

processo eletrônico. Valeu-se igualmente de relatório técnico que compara o SEI e o SIPAC 

quanto à conformidade com os aspectos estabelecidos legalmente.  

Além disso, efetuou-se o mapeamento do fluxo de autuação dos processos 

administrativos e a propositura do novo fluxo, a partir da remodelagem trazida pelo processo 

administrativo totalmente eletrônico. O fato de o pesquisador ser um dos executores do 

processo de negócio mapeado tanto preliminarmente quanto pós implementação em conjunto 

com documentos da instituição a respeito da matéria, contribui para viabilizar a realização do 

mapeamento. 
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Para realizar o mapeamento de um processo de negócio existe a necessidade de dois 

instrumentos: a metodologia utilizada para o mapeamento e modelagem do processo; e a 

metodologia de pesquisa utilizada para coletar os dados necessários a análise e modelagem 

(CRUZ, 2015). 

Para o mapeamento e modelagem do processo de autuação dos processos 

administrativos foi aplicado o Business Process Model and Notation -  BPMN. Para o 

mapeamento e modelagem, foi utilizado o software Bizagi, que possui boa aceitação na área 

de mapeamento de processos. Previamente, para se efetuar o processo de mapeamento, foi 

necessário realizar um curso de capacitação online, disponibilizado gratuitamente no site da 

ferramenta, com o objetivo de conhecer a notação e as ferramentas do software 

adequadamente e, dessa forma, obter a melhor utilização possível dos recursos disponíveis 

adequando-os aos processos de trabalho. 

A metodologia de pesquisa utilizada compreendeu o acompanhamento da mudança 

trazida pela implementação do processo administrativo e da forma de execução do processo 

analisado, na condição de participante no papel de executor de atividades referentes ao 

processo administrativo no novo suporte. Realizou-se ainda o levantamento dos dados 

empíricos e a seleção e análise de documentos levantados necessários à elaboração do 

mapeamento e ilustração de algumas de suas tarefas. 

A apropriação de informações para efeitos do mapeamento do processo, tornou-se 

significativamente facilitada em virtude da atuação como servidor na unidade Pró-Reitoria de 

Administração, que dá acesso às funcionalidades do Sistema Integrado de Administração, 

Patrimônio e Contratos – SIPAC e ao módulo Protocolo, utilizado para esse processo.  

Além disso, o processo mapeado faz parte da rotina de trabalho do pesquisador. 

Assim, a sua participação como envolvido no processo afetado pela mudança decorrente da 

implementação, a experiência decorrente do trato com o sistema, as capacitações realizadas 

sobre o processo eletrônico, proporcionaram as condições de comparar e relatar as situações 

de antes e a situação em andamento referente ao processo eletrônico. 

Para a descrição das situações de antes e depois, além do acompanhamento, 

utilizaram-se notícias acerca da implementação do processo eletrônico nos sites institucionais 

e documentos localizados na página criada como fonte de consulta para comunidade 

acadêmica. 

Para realizar a análise com vistas a identificar alterações na produtividade da Pró-

Reitoria de Administração após a implementação do processo eletrônico, utilizaram-se os 

relatórios de protocolo referentes às movimentações dos processos naquela unidade.  
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Utilizaram-se relatórios extraídos do módulo de protocolo do SIPAC de antes da 

implementação nos primeiros meses de 2019 e dos 2 primeiros meses após o início da 

implementação. Usaram-se complementarmente os mesmos relatórios do ano anterior com 

vistas à confrontação do comportamento nas mesmas épocas dos dois anos, visando assim 

atenuar os efeitos das variações do fluxo processual. Recorreu-se também aos relatórios dos 

setores que mais enviam processos à Pró-Reitoria e os principais destinatários dos processos 

por ela enviados no período dos dois primeiros meses após a implementação. 

No próximo capítulo é apresentada a revisão de literatura disponível do tema. Foi 

realizado levantamento das publicações nos últimos três anos em revistas e eventos da área de 

interesse, além de dissertações. O capítulo se divide em subseções abordando Administração 

Pública, Governança e Gestão de processos. 
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5 REVISÃO DE LITERATURA  

 

Nesta seção, realizou-se o levantamento da literatura existente sobre conceitos 

importantes para o tema pesquisado. O presente capítulo está dividido em seções que tratam 

da situação da temática, Administração Pública, conceitos de governança no setor público, e 

gestão de processos. 

 

5.1 Situação da temática na literatura da área 

 

Com o fito de verificar qual a situação do estado da arte do tema realizou-se um 

levantamento bibliográfico das publicações realizadas nos últimos três anos.  

O levantamento foi realizado nos trabalhos apresentados no Encontro Nacional da 

Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Administração – EnANPAD nos anos 

de 2016, 2017 e 2018 na área de Administração Pública.  

Realizou-se ainda levantamento nas publicações da Revista do Serviço Público da 

Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), Revista do Tribunal de Contas da União 

e a Revista de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas (RAP/FGV) todas 

pertencentes à área de administração pública. Observou-se também as publicações já 

realizadas em 2019 pelas escolhidas, com vistas a constatar a presença do assunto nesses 

periódicos.  

O Quadro 1, a seguir, elenca as publicações verificadas em eventos e revistas que 

possuem relação com a temática do processo administrativo eletrônico. 

 

Quadro 1 - Publicações em revistas e eventos relacionados ao tema nos últimos três anos 
 

Título Autor Ano 
Local de 

Publicação 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DIGITAL: 

uma avaliação de impacto 

Silva Junior 2017 EnAnpad 

Adoção de melhores práticas 

de governança pública na 

Administração Pública Federal 

brasileira 

Pascoal e Oliveira 2017 EnAnpad 

Governo Eletrônico: uma 

reflexão sobre o modelo 

brasileiro da gestão pública 

digital de difusão de 

informação e os limites da 

Nogueira Junior 2018 EnAnpad 
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interatividade cidadã 

Processo Eletrônico no Brasil: 
um estudo sobre facilitadores e 

benefícios da sua adoção 

Silva, Lunardi, Pinto 2018 EnAnpad 

Tempo de Processos Judiciais 

na Justiça Federal do Brasil 

Vasconcelos, Oliveira, 

Costa, Guimarães 
2018 EnAnpad 

Imbricações entre Governança 

Pública e Governabilidade 

para a Implementação da 

Reforma Administrativa: o 

caso da Gestão para a 

Cidadania em Minas Gerais 

(2011-2014) 

Magalhães e Coelho 2017 EnAnpad 

Participação eletrônica, 

efetividade governamental e 

accountabity 

Braga, Gomes, Corrêa 2017 Revista Enap 

A modelagem de processo de 

negócio à luz dos ritos 

processuais existentes no 

Tribunal de Contas do Estado 

de SC1 

Pereira 2017 Revista TCU 

Recursos, inovação e 

desempenho em tribunais do 

trabalho no Brasil 

Sousa e Guimaraes 2018 RAP/FGV 

Governança em bancos 

centrais: um estudo 

comparativo das práticas de 

governança dos bancos 

centrais do Brasil, Canadá e 

Inglaterra 

Faria, Streit 2016 RAP/FGV 

Fonte: Elaborado pelo Autor (2019) 

 

Apesar de nem todas as publicações encontradas no levantamento tratarem 

diretamente do tema relacionado com o processo administrativo eletrônico, todas elas 

abordam uma temática aproximada ao assunto. Silva Junior (2017), Silva, Lunardi e Pinto 

(2018) discutem o processo administrativo digital e Vasconcelos et al. (2018) tratam do tempo 

dos processos, uma das medidas de eficiência, nos processos judiciais da justiça federal. 

Por sua vez, Pascoal e Oliveira (2017), Pereira (2017), e Sousa e Guimarães (2018) 

pesquisaram sobre eficiência e desempenho em organizações públicas nas perspectivas de 

boas práticas de governança, modelagem de processos e recursos e desempenho 

organizacional, respectivamente. 
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Há ainda os trabalhos de Braga, Gomes e Correa (2017) e Nogueira Junior (2018), que 

discorrem sobre práticas de Governo eletrônico; Magalhães e Coelho (2017) e Faria e Streit 

(2016), que tratam do estabelecimento da governança para a implementação de conceitos 

gerenciais. 

Similarmente, averiguou-se as publicações de monografias e dissertações acerca do 

tema processo administrativo eletrônico. No Quadro 2, são listados os principais trabalhos 

encontrados sobre o assunto. 

 

Quadro 2 - Dissertações relacionadas com o tema processo eletrônico 

Título Autor Ano Local 

A principiologia no 

processo eletrônico 
Tóffoli 2013 UFES/PPGGP 

Processo 

Administrativo 

Eletrônico – Plano 

de Implantação na 

CGE-GO 

Moraes 2016 PROFIAP/UFG 

Processo 

Administrativo 

Eletrônico – 

Proposições à sua 

implantação no 

Senado Federal 

Lyra 2014 ILB/Senado Federal 

Gerenciamento de 

Processos para 

melhoria da 

Eficiência na 

Administração 

Pública: Estrutura 

de Referência para 

a UTFPR 

Andrade 2017 PPGPGP/UTFPR 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) 

 

O trabalho de Tóffoli (2013) discorre sobre os princípios do direito administrativo que, 

assim como as leis regem o processo administrativo, representam uma das fontes do direito e 

são aplicados no rito do processo administrativo qualquer que seja o suporte desse.  

Moraes (2016) propõe um plano de implantação do processo eletrônico na 

Controladoria Geral do Estado de Goiás como oportunidade de conferir aos gestores daquele 

órgão meios de se realizar um controle mais eficiente dos processos administrativos e 

aumento de sua transparência. 
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Lyra (2014), por sua vez, faz proposições para a implementação do processo 

eletrônico no Senado Federal, com base nas experiências de outros órgãos da Administração 

Pública no Brasil e utilizando os meios tecnológicos disponíveis.  

Andrade (2017) propõe uma estrutura de referência para implementar o gerenciamento 

de processos de negócio – BPM adequada a uma instituição pública de ensino superior na 

busca pela eficiência.  

O número reduzido de publicações encontradas sobre o tema “processo administrativo 

digital” reitera a importância deste trabalho ao estudar o momento dos primeiros meses da 

implementação do processo administrativo eletrônico na UFPB, no âmbito na Pró-Reitoria 

Administrativa. 

 

5.2 Administração Pública 

 

A ideia de uma administração pública mais eficiente data do avanço da revolução 

industrial, em virtude do declínio de regimes autoritários e da incipiência da burocracia 

pública existente na época (MOTTA, 2013). O problema da gestão pública e sua dependência 

de variáveis politicas não é exclusivo aos tempos atuais, acendendo constantemente o debate 

acerca da necessidade de reformas.  

Secchi (2009) diz que se tem uma reforma na administração pública quando ocorrem 

mudanças nas práticas de gestão, modelos de relacionamento e retórica de modo progressivo, 

nos diversos contextos e recortes temporais. 

No Brasil, houve dois momentos de debate acerca das reformas administrativas: o 

modelo Daspiano e o Decreto lei nº 200/67 que datam de períodos autoritários. Nesse 

panorama, historicamente o Brasil não teve experiências democráticas de reformas de Estado, 

caracterizadas por processos decisórios mais substanciados nos debates e negociações 

(ABRUCIO, PEDROTI, PÓ, 2010). 

Após os anos de ditadura militar o processo de redemocratização brasileiro trouxe as 

condições favoráveis ao aprofundamento do debate público em torno da necessidade de 

reforma da estrutura de Estado sob o prisma democrático com os diversos setores da 

sociedade participando das decisões de cunho político e em um cenário de crise generalizada 

do Estado. A Constituição de 1988, conhecida também como constituição cidadã, dedicou um 

capítulo à administração pública em que estabelece institutos que possibilitam uma atuação 

qualificada do aparelho do estado, como a realização de concursos públicos para a investidura 

de cargos, tornando o processo de contratação meritocrático e transparente.  
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Apesar do caráter de vanguarda, de incluir a administração pública no texto 

constitucional na redemocratização, os atores políticos,  ao elaborar a nova Constituição, 

deram ênfase à correção dos equívocos cometidos pelos militares, - dentre os quais destaca-se 

o descontrole financeiro, falta de responsabilização de gestores, politização indevida e perda 

de foco da ação governamental -, deixando, em segundo plano, a construção de um modelo de 

estado capaz de enfrentar os desafios históricos (ABRUCIO, 2007). A redemocratização 

trouxe uma ampliação aos direitos do cidadão, no entanto, deixou a lacuna de um modelo de 

organização administrativa que desse suporte a atuação de Estado coerente com a nova 

configuração. 

O movimento por uma nova forma de gerenciamento da coisa pública surgiu 

mundialmente na década de 1980 em virtude da insatisfação popular em relação às práticas 

até então adotadas pela administração pública (ALMEIDA-SANTOS et al., 2017). O 

movimento demandando práticas mais modernas de gestão converge com a governança ao 

buscar um modelo de gestão que consiga alcançar resultados efetivos que atendam a 

sociedade. 

Em seu trabalho, Secchi (2009) discorre sobre alguns dos modelos organizacionais que 

surgiram na administração pública, dentre os quais destacam-se o modelo burocrático, o 

gerencialismo, que compreende a administração pública gerencial e o governo empreendedor, 

e a governança pública. 

Dentro do modelo gerencialista os princípios do New Public Management – NPM 

ascenderam nas últimas três décadas e consistem em um conjunto de reformas que tomam por 

referência a gestão no setor privado, com vistas a modernizar o setor público (TINOCO, 

2013), em busca de uma maior eficiência.  

Contemporaneamente, o movimento voltado para um novo gerenciamento público em 

pratica em todo o mundo, aliado a uma política de ajuste fiscal, de redução de gastos, fez com 

que as políticas públicas brasileiras fossem formatadas de forma a buscar maior eficiência 

(SOUZA, 2006). Esse movimento se baseou na adaptação e transferência de conhecimentos 

gerenciais oriundos do setor privado para organizações públicas, como já mencionado, e 

implicou na redução da máquina administrativa, baseando na competitividade e na eficiência 

(PECI, PIERANTI, RODRIGUES, 2008) dos processos gerenciais. 

Para Almeida-Santos et al. (2017, p. 230) “a modernização do Estado ocorrida nos 

últimos 20 anos, foi inspirada na administração pública gerencial, transformando-a em uma 

gestão mais empresarial, menos onerosa e, em geral, mais eficiente, porém menos interessante 

do ponto de vista dos cidadãos”. Apesar das melhorias promovidas com a incorporação dos 
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preceitos gerenciais, não necessariamente as mudanças implicaram e melhoria da qualidade 

percebida pelos usuários dos serviços públicos. 

Apesar dessas inovações, Motta (2013) corrobora com Almeida-Santos ao tecer 

críticas ao NPM, ao comentar que as novas práticas de gestão baseadas nesse novo modelo 

trouxeram pouca novidade em relação ao acesso e qualidade dos serviços públicos prestados, 

com fracasso nos resultados. 

Em que pesem as críticas, a nova gestão pública se propôs a introduzir no setor 

governamental brasileiro mudanças de valores e comportamentos indispensáveis para a 

Administração Pública nos dias atuais e ainda viabilizar a revisão dos processos internos da 

Administração com vistas a promover o desenvolvimento do Estado para o bem-estar social. 

(RAMOS, VIEIRA, PARABONI, 2017). 

Dessa forma, a adaptação da administração a um novo processo de governança 

conduzirá ao estilo de gestão a ser utilizado, considerando o processo de democratização e a 

mudança do papel da sociedade, mais consciente e ativa na reivindicação de políticas efetivas 

de estado para materialização de direitos (MOTTA, 2013). A construção de uma rede de 

governança que considere e agregue os diversos atores na tomada de decisões e gestão da 

coisa pública é fundamental para a efetividade das políticas de Estado promovidas pela 

atividade dos órgãos. 

 

5.3 Governança  

 

O termo governança possui diferentes acepções apontadas na literatura, podendo 

assumir diferentes significados de acordo com a perspectiva abordada. Dentre esses 

significados, cabe apontar a governança pública, que agrega diversos atores sociais na busca 

do interesse comum; a governança corporativa, que aborda aspectos gerenciais de governança 

como estabelecimento de diretrizes e tomada de decisões gerenciais; a governança no serviço 

público, que aborda práticas e procedimentos de gestão mais eficientes no serviço público; e a 

governança de TI, que consiste na utilização das tecnologias de informação para subsidiar 

processos gerenciais e tomada de decisão.  
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5.3.1 Governança Pública 

 

O conceito de Governança teve origem em organizações do setor privado e, com a 

necessidade de aprimoramento da administração pública para atendimento à sociedade, esse 

vem sendo adaptado e utilizado nessas organizações.  

Originalmente, o significado da governança denotava políticas que visavam 

impulsionar o desenvolvimento de sociedades, orientado por pressupostos como gestão, 

responsabilidade, transparência e legalidade (KISSLER, HEIDERMANN, 2006). Também 

tratava dos conflitos de agência entre os grupos de interesse das organizações, exigindo um 

novo estilo de gestão pública capaz de reinventar as práticas da administração para transpor a 

dicotomia Estado-mercado (ROSSETI, ANDRADE, 2016; DINIZ, 1996).  

Por sua adaptabilidade a diversos contextos, o termo poderá assumir diferentes 

acepções. Na esfera pública, em virtude de a gestão estar intimamente ligada à ação 

governamental, o termo, está associado à governabilidade.  

No jargão empresarial, governança significa “um conjunto de princípios básicos para 

aumentar a efetividade do controle por parte de stakeholders e autoridades de mercado sobre 

organizações privadas de capital aberto” (SECCHI, 2009, p.358). 

Na perspectiva pública, consiste na capacidade da ação do Estado ao levar em conta a 

normatização e regramentos que regem as trocas sociais e econômicas (KANNANE, FIEL 

FILHO, FERREIRA, 2010). Desse modo, 

  

governança diz respeito a como os hábitos culturais, as instituições políticas e o 

sistema econômico de uma sociedade podem se alinhar para gerar qualidade de vida 

desejada pela população. A boa governança se dá quando essas estruturas alcançam 

um equilíbrio que produz resultados efetivos e sustentáveis que sejam de interesse 

comum (BERGGRUEN; GARDELS, 2013, p. 46). 

 

Matias-Pereira (2010a) destaca a similaridade da governança em organizações 

públicas e privadas ao mencionar que ambas se assemelham pelas questões que envolvem a 

separação entre propriedade e gestão, instrumento de responsabilidades, além de partilharem 

os mesmos princípios básicos de atuação. 

Rosseti e Andrade (2016) corroboram a semelhança da governança entre setores 

público e privado  ao destacarem que a transposição do conceito de governança do privado 

para o público passa pela captação de recursos, substituindo  a figura do acionista, próprio da 

governança privada, pela de contribuintes/cidadãos, estes últimos que oferecem recursos ao 

Estado para a produção de bens e serviços de interesse público. Os autores, contudo, ressaltam 
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que o Estado é menos eficiente na alocação de recursos que a iniciativa privada, cuja principal 

razão é a falta de mecanismos de controle efetivo na administração pública. 

Além do problema da alocação de recursos, alguns órgãos públicos enfrentam 

dificuldades em promover a efetividade das políticas de Estado em virtude da rigidez 

administrativa de seus procedimentos condicionada pela legislação. Os efeitos negativos na 

qualidade e eficiência dos serviços públicos prestados e a morosidade deles decorrente 

demandam procedimentos mais flexíveis para uma atuação mais efetiva desses órgãos.  

Desse modo, a governança, como condição de efetividade nas políticas públicas, se 

apresenta como uma forma de aperfeiçoamento da ação estatal; uma forma mais inteligente e 

sustentável, e sua implementação constitui o principal desafio a ser superado pelo governo 

brasileiro (MATIAS-PEREIRA, 2010b). 

Kannane et al. (2010) chamam a atenção para o fato de que a governança pública se 

fundamenta nos princípios de relações éticas, conformidade em todas as suas dimensões, 

transparência e prestação de contas. 

Diniz (1996) diferencia governabilidade de governança ao associar a primeira às 

condições do exercício do poder, como, por exemplo, características do sistema político, 

forma de governo e relações entre poderes; e a segunda, a capacidade da ação do Estado na 

implementação de políticas públicas e no gerenciamento dos interesses dos atores envolvidos 

e, ao mesmo tempo, ter uma atuação dinâmica e flexível pela descentralização de funções e 

transferência de responsabilidades.  

Matias-Pereira (2012, p.75) também faz distinção entre os conceitos. Para o autor, “a 

governabilidade diz respeito ao exercício do poder e de legitimidade do Estado e do seu 

governo. No que se refere à governança, pode-se argumentar que é a capacidade que 

determinado governo tem para formular e implementar as suas políticas”.  

Transparência e prestação de contas são requisitos legais da atuação pública, estando 

desse modo relacionados tanto à governabilidade quanto à governança. No Brasil, o 

crescimento de iniciativas na direção de exigir prestação de contas por parte da administração 

pública visa reestabelecer a confiança dos cidadãos na probidade e atuação ética dos agentes 

públicos.  

Paralelamente a tais iniciativas, o cidadão anseia por um melhor atendimento das 

demandas sociais na prestação de serviços por parte da administração pública, através da 

eficiência do uso dos recursos públicos e da transparência dos atos.  

Na condição de política governamental, a implementação de um sistema de 

governança necessita de vontade e decisões políticas para a sua efetivação, num diálogo entre 
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os atores envolvidos: cidadãos, empresas e Estado.  “Sendo assim, entende-se que, quando a 

boa governança é definida como o processo de tomada de decisão e sendo refletida em uma 

forte participação da sociedade civil, logo a confiança é necessária para se alcançar uma boa 

governança pública” (ALMEIDA-SANTOS et al., 2017, p. 233). 

A efetivação do sistema de governança depende de que o poder de tomada de decisões 

seja descentralizado, envolvendo cada vez mais o cidadão no processo do que outros sistemas 

permitem, constituindo, desse modo, um aperfeiçoamento da democracia (BERGGRUEN, 

GARDELS, 2013). 

Assim, envolvendo os cidadãos no processo de tomada de decisões públicas tem-se a 

formação de uma rede de fomento à participação que possui natureza plural ao realizar a 

coalizão de vários atores sociais como organizações de sociedade civil, empresas, 

organizações internacionais, ainda que ao governo seja reservado o papel central (BRESSER-

PEREIRA, 2008; PECI, PIERANTI, RODRIGUES, 2008).  

Segundo Secchi (2009), o conceito de participação, acima mencionado, significa um 

resgate da política na atuação da administração pública, já que a tomada de decisões referente 

à coisa pública precisa considerar, além dos critérios técnicos, o componente democrático ao 

dar voz aos atores envolvidos. Desse modo, ao fomentar a participação, estabelece-se maior 

legitimidade no processo de gestão e na deliberação da coisa pública. 

 

5.3.2 Governança corporativa na Administração Pública 

 

 

A governança pública, como reguladora do poder na sociedade e relações entre os 

agentes, difere da governança corporativa, associada à forma de gestão de organizações, 

mecanismos de controle e aferição de desempenho, ligados ao dever dos agentes públicos de 

prestação de contas (MATIAS-PEREIRA, 2014). 

A necessidade de incorporação de práticas mais modernas de gestão que sejam mais 

adequadas com as demandas da sociedade moderna advém da demanda histórica de evolução 

da administração que, por entraves de diversas naturezas, manteve-se alheia ao progresso 

tecnológico-gerencial das últimas décadas.  

Para Bergue (2011, p. 201-202),  

 
a administração pública brasileira, sob intensa influência do pensamento mecanicista 

- influenciado pela assunção da burocracia em sua expressão idealizada como 

modelo de organização, que ascende na esteira do fayolismo e das obras de outros 

teóricos clássicos - mantém-se fortemente vinculada a um arranjo estrutural de 

inspiração tradicional. Essa visão mecânica de organização enfatiza a estrutura 
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hierárquica, funcional departamentalizada, dividida em órgãos (partes) dotados de 

substancial autonomia em termos de perspectiva gerencial, ou seja, cada ministério 

ou secretaria se vê como organismo autônomo no contexto da administração pública 

e almeja sempre mais liberdade para atuar de forma mais independente.  

 

Concomitantemente ao desenvolvimento da governança corporativa, é possível 

verificar, desde a segunda metade da década de 90, iniciativas de utilização dos princípios de 

mensuração de desempenho, característicos da governança, na atuação administrativa do 

Estado (ROSSETI, ANDRADE, 2016). 

Apesar de o desenvolvimento da governança corporativa no mundo ocidental datar de 

algumas décadas, no Brasil, sua adesão e crescimento exponencial são relativamente recentes.  

Rosseti e Andrade (2016, p. 532) expõem que 

 

a busca pelos mais eficazes padrões de governança está fortemente ligada à 

competição global, entre os países, pelo capital e pelos investimentos das 

corporações; os investimentos são atraídos pela existência de condições favoráveis 

ao pleno desenvolvimento dos negócios corporativos. 

 

Atualmente, a sociedade passou a exigir da administração pública processos de 

trabalho mais modernos, tais quais os presentes no setor privado, que incorporem novas 

tecnologias, em particular as TICs, e que ao mesmo tempo sejam alinhados à transparência 

pública, um dos princípios da governança. 

 

Os governos de diferentes países operam num mundo complexo e precisam adaptar-

se à nova realidade da era do conhecimento e da globalização. Nesse contexto é 

moldada a sociedade da informação, onde as tecnologias de informação e 

comunicação (TIC) têm papel crucial no modo como o Estado cumpre suas 

principais funções. Essas tecnologias mudam a abordagem sobre gestão pública, 

configurando uma realidade na qual cidadãos, empresas e demais organizações 

querem ter acesso cada vez mais rápido e fácil ao governo, na expectativa de que 

suas necessidades sejam focadas pelos programas governamentais. Nesse sentido, 

alguns possíveis caminhos para melhorar a percepção geral quanto ao serviço 

público incluiriam novas formas de prestação de serviços e novos estilos de 

governança (GUIMARÃES; MEDEIROS, 2005). 

 

Pode-se apontar como causas da adoção de TICs pelo Estado o uso dessas pelos 

cidadãos, empresas e organizações não governamentais, a transição do suporte da informação 

para meios eletrônicos e a massificação das telecomunicações com o advento da internet 

(DINIZ, et al., 2009). Uma vez que os diversos atores que se relacionam com o Estado, 

aderiram a sua cultura o uso de tais meios, coube a este também buscar a adequação de seus 

procedimentos de modo a incorporar a utilização dessas tecnologias. 
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Com essa adesão globalizada a uma nova forma de governança, baseada em meios 

mais transparentes de gerenciamento e processos baseados em TIC, o Estado deve estimular a 

adesão de novas tecnologias e inovações nos processos da administração pública para que 

ofereçam meios para o atendimento das necessidades e exigências da sociedade 

contemporânea (MATIAS-PEREIRA, 2012). 

Ainda assim, o setor governamental vem se utilizando, de forma intensiva, dos 

recursos de TIC, com o fito de melhorar a gestão e os processos da administração pública, tal 

qual o aumento da oferta de serviços, melhorando sua qualidade e efetividade (ARAUJO, 

REINHARD, CUNHA, 2018). 

Apesar disso, Guimarães e Medeiros (2005) chamam a atenção para o risco da não-

concretização da participação cívica por meio da governança eletrônica, em virtude da falta 

efetiva de inclusão digital.  

Na condição de instituição pública, as Instituições Federais de Ensino Superior – 

IFES, como a Universidade Federal da Paraíba, são normalmente detentoras de estruturas 

administrativas consideráveis e demandas altamente diversificadas das unidades acadêmicas 

que a compõem, acrescendo-se a isso a sua estrutura multicampi. Além de serem espaços 

democráticos por natureza, a própria cultura de desenvolvimento de conhecimentos e 

tecnologias dessas instituições, em contraste com a rigidez dos tramites burocráticos em 

assuntos administrativos, torna as IFES um cenário bastante propício à adesão da reflexão por 

parte das instituições em torno de seus processos internos e sua relação com os custos de 

transação envolvidos. 

 

Estas iniciativas podem estar impulsionando às IFES a rever seus processos, 

tradicionalmente estabelecidos sobre documentos em suporte físico, sob uma nova 

perspectiva, um novo paradigma: a documentação em meio eletrônico e sua 

tramitação virtual. Esta mudança de paradigma tem impacto significativo na forma 

como as pessoas estão habituadas a gerar, analisar, tramitar, emitir pareceres etc., 

nos autos processuais, atividade corriqueira e predominante no serviço público. Esta 

quebra de paradigma, portanto, pode ser caracterizada como um catalisador de 

mudanças orgânico-estruturais, fazendo com que as instituições busquem suporte 

num ferramental metodológico que as auxilie em reestabelecer seus processos sob 

novas bases (ANDRADE, RASOTO, CARVALHO, 2018). 

 

Nesse cenário, o novo conceito de processos de trabalho operacionalizados em meio 

eletrônico através da utilização de TICs constitui um dos componentes da governança -  a 

governança eletrônica -  que nada mais é do que uma contribuição do e-gov para a 

implementação de políticas públicas considerando a participação dos atores da sociedade e a 
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função das TICs (GUIMARÃES, MEDEIROS, 2005), propiciando uma reforma na 

administração pública.  

Além do advento da internet e tecnologias correlatas, aliando-se ao desgaste de 

modelos e sistemas administrativos esgotados, é possível identificar, como fatores 

fomentadores do governo eletrônico, a necessidade de melhoria da arrecadação e de seus 

processos internos e a demanda social cada vez maior por essa otimização de gastos e uma 

atuação transparente com qualidade na prestação de serviços aos cidadãos (GUIMARÃES, 

MEDEIROS, 2005).  

Assim, entende-se que a incorporação de práticas de governança no serviço público, 

baseadas em procedimentos suportados pela utilização de ferramentas de TIC, é um 

importante caminho para a modernização e melhoria de desempenho na gestão de 

organizações públicas. 

 

5.3.3 Práticas de governança no serviço público 

 

Com origem no setor privado e conceitos baseados nas teorias da área de 

administração, a governança corporativa propõe a flexibilização dos processos de trabalho, 

contribuindo para a melhoria de sua eficiência através do estabelecimento de indicadores de 

desempenho e ao adaptar seus pressupostos às organizações públicas. 

Em virtude da evolução da estrutura socioeconômica, o governo precisará, de forma 

cada vez mais intensiva, incorporar tecnologias e inovações nas organizações públicas para 

que ofereçam meios para atender aos anseios e necessidades da sociedade (MATIAS-

PEREIRA, 2012). 

Impulsionada por essa realidade conjuntural, a adoção de práticas de governança em 

organizações do setor público vem ganhando um contorno normativo, com a publicação de 

normas nessa direção, apesar de conceitualmente possuir como premissas um conjunto 

prescritivo de práticas administrativas alinhadas com a modernidade processual e com o fito 

de obter da gestão da coisa pública, eficácia e efetividade. 

Para tanto, é necessário que os gestores públicos, baseados em um novo arcabouço de 

competências exigidas pelos novos tempos, tenham uma reflexão profunda sobre a situação 

atual de suas organizações e sobre aquilo que precisará ser ajustado dentro de sua esfera de 

competência para se chegar à situação desejada. Para Bergue (2011, p. 199), “a consistência 

do diagnóstico organizacional depende de uma lúcida compreensão das condicionantes do 
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problema ou realidade estudada, sendo essa efetiva compreensão, uma decorrência direta da 

forma como foi empreendida a análise organizacional”. 

O conhecimento propiciado por essa análise oferece aos gestores informações sobre 

sua organização, de modo a construir ações estruturadas de planejamento para a 

implementação de mudanças. Entretanto, as mudanças de natureza administrativa passam 

sobretudo pela vontade e coalizão política de dirigentes, bem como da necessidade individual 

de construção de novas competências. Esses são pré-requisitos para a materialização da 

mudança. 

Como já comentado anteriormente, a crise econômica, as severas dificuldades 

orçamentárias que caracterizam atualmente o cenário brasileiro e a existência de uma 

demanda histórica de modernização de processos da administração pública podem funcionar 

como importantes catalisadores nesse processo, além de serem um dos caminhos de reversão 

do panorama da administração pública no Brasil, uma vez que a incorporação de boas práticas 

suporta um modus operandi da administração mais eficiente e efetivo. 

 

A exaustão do antigo modelo de estado não pode ser explicada exclusivamente em 

função do impacto da estruturação de uma nova ordem mundial. É preciso também 

considerar os processos internos que, ao longo do tempo, contribuíram para o 

esgotamento das condições de viabilidade daquele modelo (DINIZ, 1996, p.7). 

 

As diversas ocasiões em que se pode diagnosticar o desgaste do modelo de Estado são 

momentos de instabilidade de sua estrutura administrativa.  A utilização de mecanismos de 

governança como tentativa para contornar crises institucionais não é algo recente e já há 

precedentes no Brasil. A crise fiscal dos anos 1980 exigiu novo arranjo econômico e político 

internacional, com a intenção de tornar o Estado mais eficiente (BRASIL, 2014).  

Segundo Oliveira e Azevedo (2014, p. 84), “para a busca da excelência na gestão 

pública é necessário alinhar a capacidade de trabalho interna de acordo com os objetivos, 

expectativas e valores táticos contidos na estratégia da instituição, observando os princípios 

legais que fundamentam os planos de carreira”.  

Demanda-se nesse alinhamento estratégico entre objetivos institucionais e capacidade 

nos processos de estabelecimento da governança o aprofundamento do conhecimento acerca 

da instituição e o diagnóstico de sua situação atual, com vistas a obter informações 

necessárias ao processo decisório.  

No processo de diagnóstico organizacional, o fator humano constitui uma das 

principais variáveis no processo de gerenciamento da mudança e no alinhamento com o que 
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se entende como boa governança. Integrar os recursos humanos disponíveis na filosofia da 

mudança, sobretudo no processo de construção de competências e uma nova mentalidade em 

relação ao trabalho, é um requisito básico para que a incorporação de novas práticas tenha real 

perspectiva de ser bem-sucedida. 

Em virtude dessa necessidade, os órgãos de controle externo da administração pública 

vêm desenvolvendo iniciativas para assegurar o cumprimento dos preceitos-normas da boa 

governança pelos diversos órgãos da administração pública. Uma delas foi a elaboração e 

publicação de um Referencial Básico de Governança que dirigentes e servidores dos órgãos 

possam recorrer no processo de adoção desses mecanismos. 

O Referencial Básico de Governança do TCU define governança no setor público 

como “um conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para 

AVALIAR, DIRECIONAR E MONITORAR a gestão, com vistas à condução de políticas 

públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade” (BRASIL, 2014, p. 5-6). 

Dentre os mecanismos estratégicos que se relacionam com a gestão, estão os processos 

de trabalho ou de negócio. Para Davenport (1994, p. 7), “processo é, portanto, uma ordenação 

específica das atividades de trabalho no tempo e no espaço, com um começo, um fim e inputs 

e outputs claramente identificados: uma estrutura para a ação”. 

A respeito desses mecanismos estratégicos, é recomendável que os processos de 

trabalho das organizações públicas acompanhem a evolução da sociedade e incorporem as 

tecnologias disponíveis que modificaram a relação entre o cidadão e o governo.  

Dentre as ferramentas para reverter o quadro de defasagem entre as necessidades da 

sociedade e os processos de trabalho adotados na administração pública, têm-se as tecnologias 

de informação e comunicação que possibilitam o redesenho e a virtualização de 

procedimentos, eliminando entraves burocráticos que fazem com que o serviço público seja 

estigmatizado de ineficiente e cujas disfunções renderam conotação negativa ao termo 

burocracia referindo-se à dificuldade de materialização dos atos da administração pública. 

A reestruturação desses processos, é um pré-requisito para o fim-meio da boa 

governança, ao passo que, ao se adotarem procedimentos de trabalho mais eficientes e 

modernizados pela incorporação das novas tecnologias disponíveis, têm-se aumentos de 

produtividade e ganhos de dinamismo aos processos e serviços públicos.  

Diante desse contexto, apesar de as organizações públicas em geral já utilizarem as 

tecnologias de informação, há ainda um grande potencial a ser explorado, uma vez que os 

processos de trabalho necessitam ser reestruturados a fim de adquirirem maior 

compatibilidade junto à utilização plena da capacidade desses recursos. 
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Nessa perspectiva, um dos procedimentos alinhados com a governança de TI é a 

implementação de processos administrativos eletrônicos em organizações públicas, que, 

apesar de benefícios à eficiência e transparência dos atos públicos, possui implicações práticas 

e barreiras institucionais/conjunturais. Essas dificuldades fazem com que seja necessário um 

adequado planejamento para a implementação com vistas a realizar ações estruturadas e, 

desse modo, mitigar riscos.  

Ressalte-se que diversos órgãos da Administração Pública estão incorporando os 

processos administrativos eletrônicos aos seus processos de trabalho e alcançando os 

benefícios de tal implementação, denotando que o governo eletrônico se mostra uma 

tendência gradativa de atuação do Estado Brasileiro. 

 

5.4 Gestão de Processos 

 

 

Um dos importantes elementos da estratégia organizacional é a estruturação dos 

processos de trabalho. Tais processos possuem importante papel como meio para as 

organizações atingirem seus objetivos e, ao mesmo tempo, para a construção de vantagens 

competitivas. 

Davenport (1994) considera processo como uma ordenação específica das atividades 

de trabalho no tempo e no espaço, com um começo, um fim e inputs e outputs claramente 

identificados. Processo pode ser definido também como “uma agregação de atividades e 

comportamentos executados por humanos ou máquinas para alcançar um ou mais resultados” 

(CBOK, 2013, p. 35). 

Hammer (1997) ressalta a diferença entre tarefa e processo assemelhando-a à relação 

entre a parte e o todo. Para o autor, tarefa é parte do trabalho, enquanto processo é um grupo 

de tarefas que geram um resultado que proporciona valor ao destinatário. 

A discussão sobre processos de trabalho na gestão ganha peculiar importância nas 

organizações públicas, dado o relevante papel social que essas organizações têm e o seu fim 

coletivo, uma vez que a não prestação eficiente e eficaz de serviços públicos traz notáveis 

prejuízos sociais. Além disso, o redesenho de processos pode subsidiar estratégias de redução 

de custos (DAVENPORT, 1994), uma necessidade institucional da Administração Pública em 

meio à situação de recessão econômica. 

Entretanto, em qualquer cenário, público ou privado, eficiência e eficácia são 

consequências de processos de trabalho devidamente estruturados com o melhor uso de 
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recursos disponíveis para tal. O alcance da melhor forma de executar um conjunto de 

atividades depende da realização de uma revisão dos processos de trabalho e a consideração 

dos meios disponíveis para a sua execução.  

Os problemas que acometem as organizações não são de tarefas, mas sim de gestão de 

processos e das suas lentidões. A causa de morosidade desses procedimentos é a realização de 

tarefas não necessárias à obtenção do resultado pretendido (HAMMER, 1997). Diante disso, a 

revisão dos processos de negócios é de grande valia para as organizações, com vistas a 

identificar tarefas desnecessárias e a adaptação às novas formas e tecnologias de trabalho 

disponíveis. 

Da mesma forma que a organização constitui um conjunto de processos, a gestão deve 

conhecer as atividades que os integram, quem os executam e a forma em que são realizadas 

(PEREIRA et al. 2017). A importância desse conhecimento é eliminar problemas correlatos à 

indefinição de papéis, passando esses a estarem devidamente delimitados e evitando conflitos 

de autoridade e responsabilidade.  

Oliveira (2011, p. 55) destaca que “a adequada aplicação da administração de 

processos nas instituições governamentais e paragovernamentais geralmente é uma tarefa 

difícil para qualquer profissional, principalmente por causa de seu modelo de gestão 

burocrático”. 

O modelo burocrático dessas organizações faz com que a adesão a mecanismos de 

processos mais eficientes se torne um desafio institucional demandando aos gestores públicos 

a construção de competências necessárias à sua efetivação. Além disso, a rigidez normativa 

desse tipo de modelo de gestão burocrática contribui para a intensificação da resistência 

organizacional à implementação de mudanças, pois cria uma cultura organizacional de 

excessiva formalidade em detrimento de práticas inovativas.  

Pereira et al. (2017) destaca que os princípios a serem considerados pela gestão de 

processos em organizações públicas, preliminarmente, são os orientadores da própria 

administração pública constantes na Constituição: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. A busca pela eficiência organizacional é elevada a princípio da 

gestão de processos tanto no aspecto técnico quanto na dimensão normativa.  

Ao serem reguladores da eficiência organizacional, a gestão e mapeamento dos 

processos de trabalho é uma oportunidade para a identificação de lacunas e pontos de 

possíveis melhorias nas atividades executadas nos processos e, consequentemente, a melhoria 

desses como todo. Pode-se definir os processos de trabalho ou de negócio como um trabalho 

que entrega valor para os clientes ou apoia/gerencia outros processos (CBOK, 2013). 
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Um dos padrões de mapeamento de processos de negócio é o padrão Business Process 

Model and Notation - BPMN. Suas características principais são a utilização de ícones 

organizados em conjuntos e a possibilidade de indicar eventos de início, intermediários e 

finais, fluxos de atividade e mensagens (CBOK, 2013). 

O Quadro 3 apresenta os benefícios do BPM para os atores envolvidos, organização, 

cliente, gerência e atores de processo. 

 

Quadro 3- Benefícios do BPM 

Benefícios para Atributos do benefício 

Organização • Transformação de processos requer definições claras de 

responsabilidade e propriedade 

• Acompanhamento de desempenho permite respostas ágeis 

• Medições de desempenho contribuem para controle de 

custos, qualidade e melhoria contínua 

• Monitoramento melhora a conformidade 

• Visibilidade, entendimento e prontidão para mudança 

aumentam a agilidade 

• Acesso a informações úteis simplifica a transformação de 

processos 

• Avaliação de custos de processos facilita controle e redução 

de custos 

• Melhor consistência e adequação da capacidade de negócio 

• Operações de negócio são mais bem compreendidas e o 

conhecimento é gerenciado 

Cliente • Transformação dos processos impacta positivamente os 

clientes 

• Colaboradores atendem melhor às expectativas de partes 

interessadas 

• Compromissos com clientes são mais bem controlados 

Gerência • Confirmam que as atividades realizadas em um processo 

agregam valor 

• Otimização do desempenho ao longo do processo  

• Melhoria de planejamento e projeções 

• Superação de obstáculos de fronteiras funcionais 

• Facilitação de benchmarking interno e externo de operações 

• Organizações de níveis de alerta em caso de incidente e 

análise de impactos 

Ator de processo • Maior segurança e ciência sobre seus papéis e 

responsabilidades 

• Maior compreensão do todo 

• Clareza de requisitos do ambiente de trabalho 

• Uso de ferramentas apropriadas de trabalho 

• Maior contribuição para os resultados da organização e, por 
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consequência, maior possibilidade de visibilidade e 

reconhecimento pelo trabalho que realiza. 
Fonte:  CBOK (2013, p. 24) 

 

Para a dimensão organização, a gestão de processos condiciona o desempenho 

organizacional através da sua medição, visando adequado controle de importantes variáveis, 

assim como acesso a informações para a propositura de transformações e mudanças 

necessárias ao aprimoramento do negócio. Para os clientes, tanto internos quanto externos o 

produto decorrente da atividade organizacional agrega maiores níveis de qualidade a um custo 

e tempo menor com adequada gestão dos processos organizacionais.   

A gerência, através do BPM, consegue agregar valor à sua atividade ao estabelecer 

fluxos de processos mais enxutos com a eliminação de atividades desnecessárias e ao ter 

pleno conhecimento da sua própria atividade organizacional com adequada definição de 

papéis. 

Pereira et al. (2017) assevera que, assim como a organização compreende um conjunto 

de processos, sua gestão deverá incluir o conhecimento das ações que os integram, 

identificação dos executores e como são desempenhadas.  

Já os atores, assim como a organização, se beneficiam com a melhor compreensão de 

seu trabalho evitando ambiguidades e conflitos de responsabilidade. Além disso, incorporam 

formas inovativas de desempenhar suas atividades com o estabelecimento de procedimentos 

eficientes pela contínua revisão dos processos de negócio. 

 Gerenciar adequadamente os processos de negócio, que constituem ativos da 

organização, potencializam seu desempenho ao passo que seu constante aprimoramento 

aproxima as rotinas administrativas aos níveis desejados de eficiência e excelência.  

Na seção seguinte, são apresentados aspectos legais do processo administrativo 

eletrônico, as principais normas que estabelecem suas diretrizes, constituindo seu marco legal. 
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6 ASPECTOS LEGAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

 

 

A implementação de novas práticas de gestão em qualquer organização é uma tarefa 

que está condicionada a algumas variáveis que são fundamentais para o sucesso ou fracasso 

na condução e materialização das mudanças. 

No caso de organizações públicas, dadas suas especificidades, existe particularmente o 

componente legal que, ao mesmo tempo, impulsiona e restringe a ação dos administradores 

públicos. A força coercitiva da lei em sentido amplo impele os órgãos públicos à adesão de 

novas práticas gerenciais por obediência às normas, ao passo que restringe a atuação dos 

órgãos que por elas são determinados. 

Desse modo, o processo administrativo eletrônico é condicionado e estabelecido em 

toda a administração pública por um marco legal que lhe serve como diretriz e norteador. Na 

Constituição Federal de 1988, há diretrizes gerais, como a razoável duração do processo e 

meios que garantam sua celeridade (art. 5º da CF) e a publicidade e a eficiência como 

princípios da administração pública (EC nº 19/1998). 

Nas próximas seções, são descritas algumas das principais normas legais que são 

aplicáveis aos processos administrativos eletrônicos. Cabe destacar, no entanto, que não se 

pretende esgotar nessa seção as normas existentes sobre a matéria, constituindo as normas 

mencionadas um rol exemplificativo. 

 

6.1 Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

A referida lei trata da regulação do processo administrativo na Administração Pública 

Federal, podendo ser considerada uma das principais leis no que se refere aos processos 

administrativos e ser aplicada no que couber aos processos eletrônicos.  

Cabe mencionar que a lei estabelece normas básicas aos processos administrativos na 

administração federal direta e indireta, aplicando-se aos Poderes Legislativo e Judiciário 

quando no exercício de funções administrativas. Tal aplicação demonstra intenção do 

legislador em dar ao processo administrativo uniformidade na totalidade da administração 

pública abrangendo os três poderes quando em matéria administrativa. 

A lei estabelece uma série de princípios, dentre os quais pode-se destacar a legalidade, 

segurança jurídica e eficiência. A legalidade, no processo administrativo, é uma determinação 

vigente na Administração Pública que propicia segurança jurídica, visto que o processo 
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eletrônico tende a fortalecer a transparência dos atos administrativos. No que diz respeito ao 

princípio da eficiência, ao passo que ocorre a virtualização de procedimentos entende-se que 

se consiga obter aumentos na eficiência tanto ao nível de procedimento (tempo de tramitação) 

quanto de custos, considerando a razoável duração do devido processo legal. 

A norma também menciona critérios a serem observados nos processos 

administrativos. O principal critério atendido é a divulgação oficial dos atos administrativos 

através da possibilidade da consulta do conteúdo publicável dos processos administrativos e 

do usuário poder acompanhar sua tramitação, o que constitui um dos direitos dos 

administrados (BRASIL, 1999). 

O processo eletrônico facilita ainda o adequado cumprimento dos prazos legais, 

estabelecido pela lei como de até trinta dias para a decisão, a partir de um fluxo mais eficiente 

dos processos administrativos. 

 

6.2 Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

O Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, pode ser considerado o principal 

regulamento referente ao processo administrativo eletrônico, pois dispõe sobre uso do meio 

eletrônico para sua realização dentro da Administração Pública Federal. 

O decreto traz algumas definições essenciais, como documentos, documentos digitais, 

documentos nato-digitais e digitalizados, a fim de parametrizar o uso dos meios eletrônicos. 

Documentos são definidos pela norma como unidade de registro de informações. 

Já os documentos digitais, são descritos como informação registrada, codificada em 

dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema computacional. Tais 

documentos subdividem-se em duas categorias: os documentos nato-digitais, que são criados 

em meio eletrônico; e os digitalizados, que são uma representação em código digital de 

documentos físicos. Define-se também o processo administrativo eletrônico como aquele em 

que os atos processuais são registrados e disponibilizados no meio eletrônico (BRASIL, 

2015). 

Na norma, são estabelecidos objetivos para o processo eletrônico como assegurar 

eficiência, eficácia e efetividade da ação governamental, utilização de meios eletrônicos para 

a realização dos processos administrativos com segurança, transparência e economicidade; e 

acesso do cidadão às instâncias administrativas. 

Um dos importantes requisitos técnicos estabelecidos pela norma é a utilização de 

certificados digitais como garantia de autenticidade e de integridade dos documentos e 
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assinaturas eletrônicas, com o fito de evitar adulterações e fraudes, e proporcionar segurança 

aos processos em meio eletrônico. 

 Além disso, o citado decreto determina que os documentos nato-digitais e assinados 

eletronicamente sejam considerados originais e os digitalizados, quando recebidos ou 

produzidos nos órgãos da administração pública federal deverão ter sua integridade conferida.  

Os documentos digitalizados quando resultantes de originais terão valor de cópias 

autenticadas e quando resultantes de cópias autenticadas equivalem a cópias simples.  

Merecem destaque os formatos utilizados pelos documentos digitais, que deverão 

seguir os Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico com vistas ao acesso.  

Por fim, existe também o prazo de seis meses a contar da publicação para apresentação 

de cronograma de implementação do meio eletrônico para os processos administrativos, 

estabelecendo dois anos da publicação como o prazo para implementação, e a plena adaptação 

ao estabelecido em três anos, os quais expiraram a partir do mês de outubro de 2018. 

 

6.3 Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

 

Esta lei busca a racionalização dos atos administrativos e procedimentos da 

Administração Pública, visando a desburocratização e a simplificação da gestão. A norma 

busca eliminar formalidades ou exigências que tragam maiores prejuízos sociais que o risco 

de fraude. 

A lei dispensa a exigência de reconhecimento de firma e autenticação de cópia de 

documentos, devendo em ambos os casos a autenticidade ser reconhecida pelo agente 

administrativo, sendo permitido que se substitua documento pessoal do usuário em caso de 

juntada (BRASIL, 2018a). 

Institui-se, ainda, o selo de desburocratização e simplificação, que constitui um 

reconhecimento a projetos, programas e práticas que visem à simplificação das atividades 

administrativas através de melhorias ao atendimento dos usuários. Os critérios são a 

racionalização de processos, eliminação de formalidades desnecessárias, ganhos sociais da 

medida e a redução do tempo de espera. 
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6.4 Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

A lei nº 12.527, conhecida como LAI, visa assegurar o direito fundamental do acesso a 

informações públicas. A referida lei estabelece como diretrizes: observância da publicidade 

como preceito geral e o sigilo como exceção, divulgação de informações de interesse público, 

utilização de meios de comunicação viabilizados pela TI, fomento ao desenvolvimento da 

cultura de transparência e desenvolvimento do controle social da Administração Pública 

(BRASIL, 2011). 

O escopo dessa norma é que todas as informações produzidas ou sob guarda do poder 

público são informações públicas, com exceção de situações previstas na própria lei de acesso 

à informação. Deve-se assegurar a gestão transparente da informação, seu amplo acesso e 

divulgação; proteção da informação, disponibilidade, autenticidade e integridade; proteção de 

informações sigilosas e pessoais. 

A lei traz importantes definições. Define documento como unidade de registro de 

informações, qualquer que seja o suporte ou formato; informação sigilosa como aquela 

submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 

para a segurança da sociedade e do Estado; e, informação pessoal como aquela relacionada à 

pessoa natural identificada ou identificável. 

Atribui ainda os prazos máximos de restrição de acesso à informação de 25 anos para 

informações classificadas como ultrassecretas, 15 anos as classificadas como secretas e as 

reservadas durante 5 anos. Já as informações pessoais terão seu acesso restrito pelo prazo 

máximo de 100 anos a contar de sua produção, podendo ter sua divulgação autorizada por 

quem se referem. 

A norma imputa responsabilidade aos agentes públicos a uma série de condutas 

referentes ao acesso à informação. Aqueles que se recusem a fornecer informações requeridas, 

ou retardem o fornecimento, ou ainda o faça de maneira incorreta, com incompletude ou 

imprecisão. Esta lei também disciplina que não poderá ser negado acesso à informação 

necessário à tutela judicial ou administrativa de direitos. 

Cabe mencionar ainda que a lei de acesso à informação é regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 7.724, de 16 de maio de 2012, em que se detalham as disposições gerais nela 

contidas.  
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6.5 Portaria Interministerial nº 1.677 de 07 de outubro de 2015. 

 

A Portaria nº 1.677/2015 é uma norma conjunta entre os Ministério da Justiça e o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que define os procedimentos gerais para 

desenvolvimento das atividades de protocolo nos órgãos federais. 

A portaria considera como atividades de protocolo: o recebimento, classificação, o 

registro, a distribuição, o controle, expedição e autuação de documentos avulsos para 

formação de processos.  

O referido texto normativo estabelece diretrizes de protocolo para documentos 

digitais, em consonância com a implementação dos processos administrativos eletrônicos, que 

devem ser recebidos por meio de transmissão entre sistemas integrados.  

Cria regras para o recebimento e armazenamento de documentos digitais em mídias 

removíveis, bem como das rotinas possíveis de serem adotadas quanto a documentos 

digitalizados. Trata ainda sobre distribuição, controle de tramitação, expedição, exigência, 

autuação, entre outras atividades de protocolo para os autos processuais nos suportes físico e 

digital.  

As referidas normas estabelecem diretrizes gerais relacionadas aos processos 

administrativos e subsidiam a implementação dos processos eletrônicos, constituindo um 

marco legal.  

Na seção seguinte, são abordados aspectos referentes à instituição do Processo 

Eletrônico Nacional – PEN na Administração Pública. 
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7 PROCESSO ELETRÔNICO NACIONAL 

 

7.1 Processo Administrativo Eletrônico 

 

Dentre as inovações mais importantes promovidas em organizações públicas apoiadas 

pelas TIC pode-se destacar o processo eletrônico nacional (SOUZA, GUIMARÃES, 2018). A 

iniciativa ganha força com o estabelecimento de um marco legal que determina sua 

implementação e tem obtido resultados significativos na eficiência e economicidade nos 

órgãos da administração pública brasileira. 

Essa concepção de processo administrativo consiste na eliminação de papel como 

suporte para documentos e passa a disponibilizar as informações desses virtualmente, através 

de Sistemas de Informação (SIs) e utilizando-se meios de armazenamento digitais na gestão 

documental. Permite assim a redução de custos com insumos e contribui à preservação do 

meio ambiente através da automação de rotinas e atos processuais (CORREA, 2011).  

No Poder Judiciário, os processos judiciais eletrônicos já foram adotados desde 2006, 

enquanto os processos administrativos eletrônicos foram adotados por diversos órgãos no 

judiciário e vêm sendo adotados nos órgãos do executivo federal (BRASIL, 2016c). A 

tendência é que o processo eletrônico se torne cada vez mais a regra da atuação administrativa 

dos órgãos públicos.  

Instituído em junho de 2013, o Processo Eletrônico Nacional (PEN) tem por objetivo a 

construção de uma rede pública de processos e documentos administrativos eletrônicos com 

vistas a obter melhorias no desempenho dos processos do serviço público, com incrementos 

da agilidade, produtividade, transparência, satisfação do usuário e redução de custos.  

Como efeitos da implementação do PEN nos órgãos federais têm-se a melhoria do 

desempenho dos processos administrativos com registros de redução de até 99% do tempo de 

tramitação, aumento da produtividade dos servidores públicos, redução em torno de 52% dos 

custos contratuais referentes à aquisição de papel, materiais de escritório, serviço de postagem 

e serviços de impressão, implantação do processo eletrônico em curto prazo (BRASIL, 

2016c). 

Na Receita Federal do Brasil, mesmo com as altas despesas decorrentes do 

desenvolvimento e implementação dos sistemas, a economicidade anual gerada para o órgão 

com o processo eletrônico iguala-se aos valores investidos (RFB, 2012). Assim, apesar de 

inicialmente se requerer um volume alto de recursos, a implementação de processos 
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eletrônicos consegue gerar considerável economicidade no médio e longo prazo para as 

organizações públicas.  

Há ainda a implementação do barramento de serviços do PEN, que permite que os 

órgãos enviem processos ou documentos administrativos digitais entre si, como se o fizessem 

internamente, sem prejuízos para a segurança e a confiabilidade, independente da solução de 

tecnologia adotada. O Processo Eletrônico se apresenta com um recurso moderno e inovador 

na melhoria da eficiência da máquina pública e do atendimento à sociedade (SILVA; 

LUNARDI; PINTO, 2018). 

 O processo eletrônico foi adotado por órgãos do poder judiciário e alguns órgãos do 

poder executivo federal, estadual e municipal, com resultados na redução de custos e outras 

dimensões como ganho de eficiência (AMARAL; UCHOA, 2014). Com o marco legal que 

estabelece a obrigatoriedade à utilização dos processos eletrônicos, a tendência é que a adoção 

seja realizada de forma generalizada no serviço público das três esferas. 

Os mesmos autores atribuem à automação a celeridade e eficiência alcançadas com a 

utilização do processo eletrônico nos órgãos, reduzindo assim seu tempo de tramitação. 

Apontam como exemplos de atividades automatizáveis o recebimento de petições, autuação 

de processos, juntada de documentos, contagem de prazos, consultas a processos, remessas 

dos autos e elaboração de relatórios. 

Como benefícios advindos da implementação de soluções de processo eletrônico, tem-

se a redução de custos financeiros e ambientais; redução de custos operacionais; redução do 

tempo gasto na abertura, manipulação, localização e tramitação, eliminação de perdas; 

compartilhamento simultâneo de documentos e processos, auxílio aos servidores em sua 

rotina; incremento na publicidade dos processos; ampliação da gestão do conhecimento e da 

possibilidade de melhoria de processos; e aumento da possibilidade de definição, coleta e 

utilização cruzada de dados e indicadores (UCHOA, AMARAL, 2013). Os benefícios 

apontados contribuem para a boa governança nas organizações públicas, aumentando sua 

capacidade operacional e produtividade dos recursos humanos, assim como eficiência no uso 

de suas dotações orçamentárias.  

Silva Junior (2017) em seu estudo conclui que o processo administrativo digital teve 

resultados positivos ao reduzir em média 68 dias no tempo de emissão de documentos em 

uma autarquia estadual.  

Em contrapartida, a tramitação no suporte papel era caracterizada por: elevados gastos 

contratuais referentes à aquisição de papel, materiais de escritórios e serviços de impressão; 

elevado tempo de tramitação processual, esgotamento gradativo da capacidade de 
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armazenamento do acervo documental em papel; perdas, extravios e destruição indevida de  

documentos; e dificuldades para acesso aos processos arquivados (BRASIL, 2016c). 

Silva Junior (2017), ao analisar a implementação do PAD numa autarquia estadual, 

relata que o modelo de gestão adotado naquele órgão tem como fundamentos a orientação por 

resultados, meritocracia e valorização dos recursos humanos.  O estudo evidencia a 

importância de variáveis que mesclam desempenho racionalizado com políticas efetivas de 

gestão de pessoas. 

 Souza e Guimarães (2018), ao analisarem inovação e desempenho em tribunais do 

trabalho brasileiros, testaram hipóteses sobre o desempenho organizacional em dois métodos, 

a saber: o índice de Malmquist e análise de fronteira estocástica.  

No primeiro índice, os autores encontraram relação significativa entre inovação e 

investimentos com treinamento e índice de processo eletrônico, mas negativa com 

investimento em TIC. Porém, no segundo modelo estatístico, não se confirmaram as hipóteses 

de que as inovações produzam ganhos de desempenho, encontrando um índice de processo 

eletrônico não significante e investimentos contribuindo para ineficiência, sinalizando que 

pode levar certo tempo para a tecnologia passar a ser eficiente. 

O projeto de implantação do Processo Administrativo Eletrônico no Estado do 

Tocantins alerta para os principais riscos do projeto de implementação do processo eletrônico. 

Dentre os riscos, pode-se mencionar: cortes no orçamento a ele destinado, desencadeando 

falta de recursos; mudanças de gestão e falta de apoio ao projeto; ausência de normativas em 

tempo hábil regulamentando internamente; falta de disponibilidade de recursos humanos 

necessários; necessidade de digitalização de processos antigos; a falta de infraestrutura 

tecnológica necessária; falta de integração no trâmite dos processos; indisponibilidade 

orçamentária para investimentos necessários, como certificados digitais e scanners, 

infraestrutura para manutenção do processo eletrônico; dificuldades na implementação da 

cultura; performance inadequada dos sistemas para suportar a implementação (SEFAZ, 2018).  

Silva, Lunardi e Pinto (2018) apontam como facilitadores da adoção de soluções de TI 

a expectativa de desempenho do sistema, o treinamento oferecido para suas funcionalidades e 

a prontidão da organização no que tange a sua estrutura tecnológica, sinalizando que esses 

pontos merecem atenção especial por parte dos gestores.  

Dentre os Sistemas de Informação desenvolvidos como solução de uso do processo 

eletrônico, pode-se destacar o PJe do Conselho Nacional de Justiça e o Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI, desenvolvido pelo TRF, e o SIPAC desenvolvido pela UFRN. Este último 

é a solução utilizada na UFPB.  
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Na implementação do SEI na UnB, Nogueira e Costa (2017) relatam que a análise 

preliminar apontou como requisitos preliminares para implantação: capacitação, infraestrutura 

para digitalização (e tokens), infraestrutura de software e hardware, infraestrutura de espaço 

físico e comunicação e marketing.  

O relatório técnico da UFBA avalia a conformidade do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) e do Sistema Integrado de Patrimônio Administração e Contratos (SIPAC) 

com o que estabelece o Decreto nº 8.539/2017 e a Portaria Interministerial nº 1.677/2015.  

O documento aferiu que o SIPAC possui maior aderência às normativas em relação ao 

SEI. Quanto ao Decreto nº 8.539/2015, a aderência do SEI foi de 60% e a do SIPAC, 80%. Já 

quanto à Portaria nº 1.677/2015, o SEI adere em 13,33% e o SIPAC, em 51,11% (UFBA, 

2017). Em que pese as especificidades de cada instituição, de acordo com o Relatório, o 

SIPAC se apresenta como solução de processo eletrônico mais ajustada aos requisitos legais, 

enquanto o SEI necessita de alguns ajustes para atingir a conformidade.  

O processo eletrônico nacional representa a incorporação pelos órgãos e administração 

pública de práticas gerenciais inovadoras e que contribuem para a melhoria de eficiência e 

desempenho organizacional. Ao eliminar custos relacionados aos insumos necessários à 

aplicação dos processos físicos, melhora também a utilização do orçamento institucional, 

canalizando os recursos para outras atividades. 

A utilização de meios eletrônicos para a realização dos processos administrativos, 

além de reduzir os custos em insumos, diminui o impacto ambiental na atividade dos órgãos, 

e favorece uma atuação mais transparente dos órgãos ao oferecer meios de controle ao 

cidadão.  

Na seção seguinte, são expostos brevemente alguns aspectos sobre o SIPAC, sistema 

utilizado na UFPB, e funcionalidades correlatas ao processo eletrônico como o módulo de 

protocolo e a mesa virtual.  

 

7.2 Sobre o SIPAC   

 

O Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos – SIPAC – é um 

sistema integrado que possui diversos módulos para dar suporte às atividades de natureza 

administrativa de organizações públicas. É o sistema utilizado pela UFPB e possui diversos 

módulos se relacionando com outros sistemas da administração pública federal. 

O sistema pode ser acessado em qualquer aplicativo de navegação na internet e pode 

ser acessado por dispositivos móveis em sistemas operacionais diferentes, demonstrando 
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compatibilidade com as mais diversas plataformas e oferecendo possibilidades como trabalho 

remoto. 

O SIPAC compõe os Sistemas Integrados de Gestão – SIG desenvolvidos pela UFRN 

e integrado com outros sistemas utilizados pelo governo federal. Além do SIPAC, o SIG é 

composto por outros sistemas como o SIGAA, que abrange atividades da área fim da 

instituição, o SIGRH, para as atividades de gestão de pessoas e o SIGAdmin que gerencia as 

credenciais de acesso dos diversos módulos.  

 

Figura 3- Diagrama de inter-relacionamento dos sistemas e suas funcionalidades 

Fonte: UFRN (2019) 
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O SIPAC possui diversos módulos integrados que dão suporte à instituição na área 

administrativa. O sistema informatiza os fluxos da área administrativa, orçamento e 

requisições, almoxarifados, controle patrimonial, compras e licitações, empenhos entre outros.  

Essas funções são distribuídas nos diversos módulos do sistema que, assim como os 

componentes do SIG, são integrados com os sistemas do governo federal. Os módulos 

componentes do SIPAC são apresentados na Figura 4:  

 

Figura 4- Módulos do sistema e alguns relacionamentos com os sistemas estruturantes 

 

Fonte: UFRN (2019) 

 

Como parte integrante do SIPAC, tem-se o módulo ou sistema de protocolos, que tem 

por objetivo auxiliar a gestão documental da instituição no controle de processos, 
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documentos, memorandos eletrônicos, com informações de registro, conteúdo, tramitações e 

despachos (UFRN, 2018). O sistema de protocolos do SIPAC possui os requisitos 

operacionais e tem boa aderência aos requisitos legais para utilização do processo 

administrativo eletrônico. 

Retomando as definições de processo, documento e memorando, destaca-se que 

 

um processo é o documento ou o conjunto de documentos que exige um estudo mais 

detalhado, bem como procedimentos expressados por despachos, pareceres técnicos, 

anexos ou, ainda, instruções para pagamento de despesas assim, o documento é 

protocolado e autuado pelos órgãos autorizados a executar tais procedimentos. Ele 

reúne um conjunto de informações que tramitam por várias unidades ao longo do 

seu desenvolvimento. Cada unidade envolvida tem a possibilidade de incrementar 

informações no processo. Documento é toda informação registrada em um suporte 

material, suscetível de consulta, estudo, prova e pesquisa, pois comprova fatos, 

fenômenos, formas de vida e pensamentos do homem numa determinada época ou 

lugar. Também podem receber despachos e serem tramitados entre unidades. O 

memorando é a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um 

mesmo órgão, que podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis 

diferentes. Trata-se, portanto, de uma forma de comunicação eminentemente interna. 

Pode ter caráter meramente administrativo, ou ser empregado para a exposição de 

projetos, ideias, diretrizes etc. a serem adotados por determinado setor do serviço 

público (UFRN, 2018). 

 

O sistema de protocolos integra-se com os outros módulos do SIPAC. Como 

exemplificação, tem-se a integração com o módulo de requisições, que gera processos ou 

documentos na atividade de cadastro destas. Além disso, se os usuários de dada unidade não 

realizarem o recebimento dos processos, o sistema de requisições é bloqueado.  

Visando a implementação do processo administrativo eletrônico, em 2017 foi 

incorporado ao módulo de protocolo uma nova funcionalidade, a Mesa Virtual apresentada na 

Figura 3. 

A Mesa Virtual é uma ferramenta elaborada para melhor gestão dos processos 

eletrônicos de trâmite digital que pretende abranger as atividades antes realizadas em 

processos físicos (SINFO, 2017). Consiste numa interface de utilização do sistema de 

protocolos mais apropriada e intuitiva para o usuário na utilização dos processos eletrônicos.  

Na mesma atualização que incorporou a Mesa Virtual, tornou-se possível também a 

criação de modelos de documentos a serem utilizados pelas unidades administrativas. Essa 

funcionalidade é fundamental para a elaboração eficiente de documentos de uso corriqueiro e 

sua assinatura eletrônica como nato-digitais.  

Como funcionalidades complementares, tem-se o desentranhamento e 

desmembramento de peças do processo no SIPAC, a possibilidade de assinatura de 
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documentos por servidores de outras unidades e a geração de arquivo PDF de processos e 

documentos eletrônicos.  

Cabe dizer que as diversas funcionalidades do SIPAC o credenciam a ser uma 

interessante ferramenta para utilização de processos eletrônicos, além da aderência aos 

princípios legais, possui módulos que são integrados entre si, o que favorece a gestão e o 

controle das diversas áreas administrativas da instituição. 

No capítulo seguinte são apresentados aspectos apontados pela literatura relacionados 

com a governança de TI e como pode contribuir para a gestão das organizações públicas. 
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Figura 5 - Mesa Virtual 

 

Fonte: Módulo de Protocolo do SIPAC (2019)
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8 GOVERNANÇA DE TI 

 

Como já foi mencionado ao longo deste trabalho, nas últimas décadas o debate sobre 

uma forma desburocratizada e eficiente de trabalho da Administração Pública foi 

intensificado. A inclusão da eficiência como princípio constitucional pela EC nº 19/19985 

indica que compete à administração pública buscar formas de aperfeiçoar suas ações de forma 

a desenvolver um modus operandi que consiga promover a efetividade da ação dos órgãos 

públicos.  

Paralelamente à discussão sobre eficiência, o desenvolvimento do cenário 

socioeconômico contribuiu para uma atuação mais qualificada das organizações de qualquer 

natureza através da utilização dos recursos tecnológicos disponíveis. As TIs podem ser 

consideradas como um dos principais recursos transformadores do cenário, especialmente no 

que tange à relação entre organizações e os stakeholders.  

Os ganhos com a infraestrutura, arquitetura, tecnologia, desenvolvimento de 

equipamentos e novas aplicações foram fatores que contribuíram para o estabelecimento do 

papel de protagonismo da TI nos contextos organizacionais (MEDEIROS et al., 2016). Nas 

organizações públicas, a utilização adequada da TI pode representar simplificação e 

desburocratização dos serviços públicos, além de maior transparência na gestão. 

O poder público passou a buscar nos sistemas tecnológicos meios para incrementar 

agilidade e transparência aos processos de trabalho com a manipulação, recuperação e 

cruzamento de informações; trazendo os sistemas tecnológicos para o dia a dia da 

administração pública para dar suporte às áreas de planejamento, orçamento, recursos 

humanos, convênios, entre outros (BRASIL, 2016c).  

Nesse contexto, a governança de TI é entendida como “conjunto de políticas, 

estruturas organizacionais, processos de trabalho, papéis e responsabilidades que são 

definidos pela alta direção com vistas a direcionar as ações de TI e exercer controle sobre uso 

e gestão de TI na instituição (HEINDRICKSON; SANTOS JUNIOR, 2013). Os autores 

apontam que para uma instituição alcançar os benefícios esperados no uso de TI é necessário 

manter a sua governança. 

Atribui-se à governança de TI o estabelecimento de paradigma de ações e tomada de 

decisões voltado para a TI, alinhando-a aos negócios à medida que gerencia de modo eficaz 

os serviços e oferece um melhor controle dos processos (MEDEIROS et al., 2016). Os 

                                                 
5 Disponível em <:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc19.htm> 
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paradigmas baseados no negócio funcionam como critérios de ação, tornando assim a tomada 

de decisões gerencial coerente com estes paradigmas, proporcionando à TI a importante 

função de agregar valor à atividade. 

Weill e Ross (2004, tradução nossa) destacam que a governança de TI especifica a 

estrutura de regras de decisão e responsabilidade a fim de fomentar comportamentos 

desejáveis no uso de TI. Além da coerência e alinhamento aos negócios, é importante que a 

utilização dos recursos de TI seja viável quanto aos custos envolvidos e em relação à melhoria 

do desempenho organizacional.  

As organizações que possuem o melhor desempenho são bem-sucedidas ao 

implementar com eficácia a governança de TI para dar suporte as suas estratégias de negócio 

(WEILL: ROSS, 2004, tradução nossa). Ao suportar os negócios com a TI, estratégia e 

processos organizacionais são racionalizados e o desempenho organizacional é potencializado 

pelos ganhos resultantes da utilização destes. 

Essa utilização de TI e suas inovações são vitais para a sobrevivência das 

organizações, provocando mudanças na gestão de organizações privadas ou públicas, em que 

modificam importantes elementos organizacionais como estrutura, relações de trabalho, perfil 

do trabalhador e cultura organizacional (PEREIRA et al., 2017). É recomendável que a alta 

gestão considere tais variáveis ao implementar práticas inovativas de TI, considerando a 

dificuldade de implementação de mudanças organizacionais, sobretudo na perspectiva dos 

usuários. 

 

Da perspectiva dos gestores, a preocupação se dá com a geração e mensuração do 

valor que a TI provê para a organização, enquanto que, do ponto de vista do usuário, 

o próprio uso do sistema é considerado como o sinal do seu sucesso. Nesse sentido, 

entende-se que para verificar os impactos organizacionais da adoção do PE nas 

instituições públicas brasileiras seja mais adequada a perspectiva do gestor, avaliada 

sob a ótica dos servidores públicos que utilizam o PE, a qual pode prover insights 

úteis sobre os principais facilitadores e inibidores da adoção do PE, bem como seus 

benefícios percebidos. (SILVA, LUNARDI, PINTO, 2018, p. 4). 

 

Nessa perspectiva, é fundamental conceber o planejamento, organização e controle de 

tais variáveis, de modo que a utilização dos recursos TI possa estar coerente às demandas 

estratégicas da gestão (MEDEIROS et al., 2016). Desse modo, com o alinhamento da TI com 

os objetivos estratégicos e sua gestão inserida no processo, pode-se obter todo o potencial 

inovativo com ganhos de produtividade e eficiência. 
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Os autores Silva, Lunardi e Pinto (2018) alertam que um dos aspectos críticos da 

implementação de inovações de TI são as mudanças culturais e organizacionais dela 

decorrentes, fatores que podem se tornar complicadores da estruturação e aceitação.  

Uma das dificuldades institucionais que se apresenta nesse processo de estruturação 

das mudanças necessárias à modernização da máquina pública é a coexistência de antigas e 

novas configurações organizacionais e institucionais (DINIZ, 1996). Há que se considerar que 

o serviço público convive com perfis heterogêneos em seus quadros de pessoal, o que 

contribui para essa miscigenação da cultura das organizações públicas e, consequentemente, 

diferentes perfis de usuários dos recursos de TI nos processos de trabalho. 

Por outro lado, também há que se considerar a dimensão do usuário como uma das 

partes interessadas no processo para diagnosticar os facilitadores da adoção de recursos de TI 

como o processo eletrônico nas organizações públicas. É significativo que a adoção de tais 

recursos possa ser percebida pelos usuários das soluções propostas como agregadora de valor 

nos ganhos de desempenho obtidos em suas tarefas e processos organizacionais dos quais 

participem.  

Com isso, além de gestão dos processos e estratégia de negócio alinhados a TI, é 

importante que seja estruturada uma boa governança que alinhe TI tanto ao negócio quanto ao 

usuário para que a implementação possa ser, de fato, bem-sucedida.  

Apesar das interações e grande similaridade, é importante, no entanto, se distinguir 

governança de gestão. Para este fim, recorre-se à diferenciação trazida pelo modelo de 

governança de TI COBIT 5. 

 

A governança garante que as necessidades, condições e opções das partes 

interessadas sejam avaliadas a fim de determinar objetivos corporativos acordados e 

equilibrados; definindo a direção através de priorizações e tomadas de decisão; e 

monitorando o desempenho e a conformidade com a direção e os objetivos 

estabelecidos. [...] A gestão é responsável pelo planejamento, desenvolvimento, 

execução e monitoramento das atividades em consonância com a direção definida 

pelo órgão de governança a fim de atingir os objetivos corporativos (ISACA, 2012, 

p. 33).  

 

Apesar da importância de se diferenciar governança e gestão, cabe menção que ambas 

interagem constantemente na construção de um sistema de governança utilizando-se de uma 

estrutura de habilitadores. O Quadro 4 apresenta tais interações:  
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Quadro 4 - Interações entre Governança e Gestão 

Habilitador Interação Governança e Gestão 

Processos A ilustração do modelo de processo do COBIT 5 (COBIT 5: 

Habilitador Processos) faz uma distinção entre processos de 

governança e de gestão, inclusive com conjuntos específicos de 

práticas e atividades de cada um. O modelo de processo 

também inclui as tabelas RACI, que descrevem as 

responsabilidades das diferentes estruturas organizacionais e 

suas funções na organização. 

Informação O modelo de processo descreve entradas e saídas das diferentes 

práticas do processo para outros processos, inclusive as 

informações trocadas entre os processos de governança e de 

gestão. Informações usadas para avaliar, orientar e monitorar a 

TI da organização são trocadas entre a governança e a gestão 

conforme descrição nas entradas e saídas do modelo de 

processo. 

Estrutura organizacionais Diversas estruturas organizacionais são definidas em cada 

organização; estruturas podem ser definidas no âmbito da 

governança ou no âmbito da gestão, dependendo da sua 

composição e do escopo das decisões. Pelo fato de a 

governança definir a orientação, há uma interação entre as 

decisões tomadas pelas estruturas de governança – ex.: decisão 

sobre o portfólio de investimentos e a definição do apetite ao 

risco – e as decisões e operações que implementam as 

primeiras. 

Princípios, políticas e 

modelos 

Princípios, políticas e modelos são os veículos pelo qual as 

decisões de governança são institucionalizadas na organização, 

e por esse motivo constituem uma interação entre as decisões 

de governança (definição da orientação) e a gestão (execução 

das decisões). 

Cultura, ética e 

comportamento 

O comportamento também é um habilitador essencial da boa 

governança e gestão da organização. Ele fica no topo – 

liderando por exemplos – e é, portanto, uma interação 

importante entre a governança e a gestão. 

Pessoas, habilidades e 

competências 

As atividades de governança e gestão requerem conjuntos de 

habilidades diferentes, mas uma habilidade essencial para os 

membros do órgão de governança e de gestão é entender as 

duas tarefas e como elas se diferenciam. 

Serviços, infraestrutura e 

aplicativos 

Serviços são necessários, apoiados por aplicativos e 

infraestrutura que proporcionem ao órgão de governança 

informações adequadas e apoio às seguintes atividades da 

governança: avaliação, definição da orientação e 
monitoramento. 

Fonte: (ISACA, 2012) 

 

 

Observa-se, de acordo com o quadro, que a governança apresenta um caráter 

deliberativo e avaliativo, enquanto a gestão assume uma dimensão mais prática e aplicada das 

atividades em relação à execução das diretrizes fixadas pelas estruturas de governança. 
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Enquanto que a gestão integra a governança com sua dimensão aplicada, a governança 

transita na gestão ao estabelecer suas diretrizes. Nesse cenário, os habilitadores das interações 

entre elas, nada mais são do que variáveis organizacionais a serem consideradas, tanto no 

plano deliberativo quanto aplicado no atingimento dos objetivos organizacionais.  

No caso da governança de TI, existe a mescla dos princípios gerais da governança 

corporativa com os do gerenciamento e uso da TI com foco no alcance das metas de 

desempenho corporativo (WEILL, ROSS, 2004). Desse modo, enquanto integrante da 

governança corporativa, a governança de TI instrumentaliza através das TIs e dos SIs medidas 

empíricas da eficiência organizacional. 

Igualmente, O’brien (2004) aduz que as TIs, dentre as quais situam-se os SIs, têm 

potencial para contribuir na melhoria da eficiência e eficácia dos processos de negócio e 

tomada de decisões de qualquer organização, fortalecendo, dessa forma, suas posições em um 

contexto mutável.  

Com isso, atribui-se aos sistemas de informação a capacidade de melhorar os serviços 

prestados e promover inovações com base em tecnologias emergentes, representando assim 

uma das mais importantes ferramentas a nível estratégico do ponto de vista do negócio 

(PEREIRA et al., 2017). Tais sistemas introduzem na atuação pública um novo conceito, o 

governo eletrônico, que consiste na utilização desses meios para a prestação de serviços 

públicos efetivos ao usuário/cidadão. 

Neste século, o número de ações envolvendo o conceito de governo eletrônico cresceu 

substancialmente, devido à utilização da Tecnologia da Informação (TI) para a oferta de 

serviços públicos e o acesso a informações públicas, dando condições para o atendimento de 

demandas sociais através de melhorias promovidas na administração pública (SILVA; 

LUNARDI; PINTO, 2018, p. 4). Além de processos internos alinhados à TI, oferecer canais 

de atendimento externo ao usuário tem se mostrado uma tendência na administração pública 

brasileira. 

Nesse caminho, os órgãos de controle, como o TCU, têm atuado a fim de melhorar o 

desempenho do uso de TI em toda a administração pública federal. Desde 2007, o órgão vem 

realizando levantamentos de governança de TI na Administração Pública. No Acórdão n. 

2.308/2010 do Tribunal de Contas da União, recomenda-se às instâncias superiores dos 

poderes o estabelecimento de objetivos institucionais alinhados às estratégias de negócio, 

indicadores para tais objetivos, metas para cada indicador e mecanismos para o 

acompanhamento do desempenho da TI (BRASIL, 2010). 
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Sobre a governança de TI na instituição em análise, a UFPB possui um comitê de 

Gestão de Tecnologia de Informação (CGTI) instituído pela Portaria nº 298/2012 que possui 

uma atuação no sentido de buscar a institucionalização de princípios de Governança de TI na 

UFPB.  

Dentre os objetivos a serem atendidos, tem-se a avaliação e emissão de parecer sobre 

políticas, diretrizes e investimentos na área de TI, alinhados ao Plano de Desenvolvimento 

Institucional – PDI da UFPB; emitir parecer sobre as prioridades dos programas institucionais 

de TI, alinhando-se áreas administrativa e acadêmicas; estabelecer objetivos, indicadores, 

metas e meios de mensuração, em atendimento ao acórdão 2.308/2010 (UFPB, 2015). 

Como um dos desafios e ações futuras na área de TI, em seu relatório de gestão do ano 

de 2018, a UFPB planeja medidas que contribuem para suportar suas atividades em recursos 

de TI. Dentre elas, cabe mencionar a implantação dos diplomas digitais, melhorias na 

distribuição da rede da UFPB e a efetividade da implantação do processo eletrônico (UFPB, 

2018a). 

A instituição vem reconhecendo o quanto é necessário estabelecer uma efetiva 

governança de TI e o alinhamento dessa ao seu plano estratégico. A implementação do 

processo administrativo eletrônico é uma das importantes medidas que visam integrar a gestão 

das atividades e processos institucionais com o adequado uso de TI. 

A seguir, é apresentado o mapeamento do processo de criação dos autos do processo 

administrativo como era feito antes e como passou a ser feito após a implementação, 

apontando as diferenças e melhorias nas rotinas. 
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9 MAPEAMENTO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DOS DE PROCESSOS 

 

9.1 Fluxo do Processo atual 

 

Nesta seção, apresenta-se o mapeamento dos fluxos de atividades do processo de 

formação dos autos administrativos (Figura 5), que corresponde à iniciação e à formação dos 

processos administrativos na UFPB. Objetiva-se elucidar a forma que o processo ocorria no 

período anterior à implementação do processo administrativo eletrônico nesta instituição e 

como passou a ocorrer após a implementação deste, em 1º de março de 2019.  

O processo de negócio que foi mapeado para fins de propositura de um novo fluxo foi 

o de formação e de autuação de processos administrativos, os quais passam a ocorrer em 

meios totalmente eletrônicos, em alinhamento ao disposto no Decreto nº 8.539, de 8 de 

outubro de 2015.  

A autuação consiste na organização e registro no módulo de protocolo do sistema da 

instituição dos documentos que irão constituir o processo a tramitar entre unidades 

administrativas. 

Esse processo serve de base para boa parte dos processos de gestão realizados na 

instituição, uma vez que boa parte das solicitações na via administrativa da instituição 

dependem da criação de processos administrativos para que tramitem em diversos setores, 

como rege a legislação.  

Para exemplificar, na Figura 6 tem-se o macroprocesso de solicitação de auxílio-

funeral. O processo de formação dos autos dos processos administrativos corresponde a 

apenas uma de suas etapas, destacada em vermelho.  
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Figura 6 - Macroprocesso de solicitação de auxílio-funeral 

 

Fonte: UFPB (2017) 
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Preliminarmente, mapeou-se o procedimento de formação dos autos processuais da 

maneira em que se dava o fluxo antes da implementação do processo eletrônico, híbrida, com 

a coexistência entre autos físicos e metadados virtuais. Em seguida, foi realizado o 

mapeamento do novo fluxo, em que os autos do processo administrativo são criados e 

tramitam em suporte eletrônico.  

Em ambos os casos, no processo do modo híbrido e no processo totalmente eletrônico, 

o processo de negócio estudado, em um primeiro momento, percorre duas unidades 

administrativas: a unidade de origem do processo e a unidade de destino para qual o processo 

é enviado. Ressalte-se que todos os servidores e docentes ativos têm competência para a 

autuação de processos, visto que todos detêm acesso ao sistema SIPAC, que permite sua 

instrução pela unidade na qual são lotados, sendo necessário apenas requerer a habilitação de 

permissões para utilização do módulo de protocolo à Pró-Reitoria de Administração. 

O requisito para o início do processo de formação dos autos processuais é a existência 

de algum documento que solicite providências a serem tomadas por pelo menos dois setores. 

Esse documento inicia os autos formados.   

Assim, tem-se o primeiro ponto de decisão, de acordo com a natureza do documento a 

ser anexado aos autos. Se o documento formador do processo for de suporte físico, é 

necessário torná-lo digital para alimentar o sistema na etapa de cadastramento do processo. 

Caso o documento tenha natureza eletrônica, precisa ser impresso para compor os autos 

físicos, uma vez que a estrutura processo físico deve, em tese, corresponder aos metadados 

registrados no sistema. 

Em seguida, é realizado o cadastro do processo no sistema SIPAC, através do módulo 

protocolo. O cadastramento pode ser considerado um subprocesso da formação dos autos 

processuais, uma vez que consiste em uma série de atividades realizadas dentro do sistema.  

O subprocesso de cadastramento do autos no sistema consiste no preenchimento dos 

dados gerais do processo: Origem do processo (Interno ou Externo ao órgão) Tipo, Assunto 

do processo (de acordo com a classificação de temporalidade documental das atividades-meio 

da Administração Pública), suporte (eletrônico ou não), Assunto detalhado (uma descrição da 

matéria tratada no processo), e observação, caso necessário. 

Em seguida, realiza-se a adição de informações sobre os documentos que irão compor 

os autos criados. As informações são Tipo de documento (ex. memorando, oficio), Natureza 

(Acesso Ostensivo ou Restrito, conforme disciplina legal), e campos para assunto detalhado e 

observações.  
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O sistema ainda oferece funcionalidade de escolher a forma do documento a ser 

anexado. As opções compreendem a anexação de um documento físico, escrever documento 

ou anexar um documento digital. 

 Na funcionalidade de escrever documento, pode-se carregar modelos previamente 

cadastrados e assiná-los eletronicamente. Caso se pretenda anexar um documento digital 

elaborado fora do sistema para compor aos autos, o sistema oferece alguns campos 

complementares a serem preenchidos como data do documento, identificador, ano, unidade de 

origem. Esses são campos de preenchimento opcional. 

Como campos de preenchimento obrigatório, tem-se a data de recebimento, tipo de 

conferência, campo para carregamento do arquivo digital e o número de folhas que é 

preenchido automaticamente pelo sistema.  

Ainda sobre a forma do documento a ser anexado, se a opção escolhida para o 

processo seja não-eletrônico, o sistema oferece a opção de documento físico que permite o 

registro apenas de dados sobre o documento que não era digital, para que fosse registrada sua 

presença na composição dos autos, ainda que não pudesse ser feita a consulta de seu conteúdo 

no sistema.  

Há ainda as opções do tipo de conferência realizada no documento anexado aos autos. 

Tal opção compreende documento original, cópia autenticada em cartório, cópia autenticada 

administrativamente e cópia simples.  

Após a adição efetua-se a escolha de assinantes para os documentos incorporados, 

podendo ser o servidor que está cadastrando os autos, servidor da mesma unidade ou o 

servidor de uma outra unidade. Conforme o caso, o servidor que for assinar o documento 

eletrônico poderá fazê-lo através das suas credenciais de acesso ao sistema, login e senha. Em 

seguida é gerada uma listagem dos documentos inseridos e exige-se a confirmação para 

inserção dos documentos adicionados aos autos.  

Na etapa seguinte, pode-se inserir dados do interessado na matéria do processo e um 

endereço de e-mail para que este seja notificado a cada mudança no processo (operações de 

envio, recebimento e cadastramento de despacho). As categorias permitidas são servidores, 

alunos, credores, unidades ou outros. 

Em sequência, escolhe-se o destino do processo a ser criado, a unidade para a qual ele 

será enviado. Além disso, pode-se determinar o tempo de permanência em dias, se o processo 

é urgente (discriminando-se o motivo, de acordo com hipóteses estabelecidas legalmente). 

Tem-ainda um campo para observações e outro para informar um despacho. 
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Na última tela, são apresentados os dados do processo até então inseridos e uma tela 

de confirmação para a formação dos autos. Uma vez confirmado, é gerada uma numeração de 

protocolo, que identifica o processo, e dois documentos para a impressão, a capa dos autos e a 

guia de movimentação para tramitação, que atesta que o processo está sendo movimentado do 

setor em que foi criado para o setor de destino atribuído.  

Caso o processo criado tenha tramitação interna na Pró-Reitoria de Administração, 

adotava-se normalmente a política de não imprimir as guias de movimentação, em virtude da 

economicidade e agilidade de tramitação. Se o processo tramitar para unidades externas, a 

guia de movimentação é impressa para fins de comprovação do recebimento dos autos pelo 

setor de destino.  

Uma vez impressos os documentos, são constituídos os autos do processo, com capa, 

documentos formados e, sendo o caso, duas vias da guia de movimentação. Os documentos 

formadores são paginados com a fixação de carimbo com nome da unidade no canto superior 

direito das páginas. Os versos, caso estejam em branco, são inutilizados pela aposição de um 

carimbo de “em branco”. Se houver conteúdo, são também paginados com a numeração 

seguida de “v” (verso). 

Após cumprir tais formalidades, os autos físicos são enviados para a unidade de 

destino. O responsável pelo recebimento dos processos dessa unidade procede com a 

conferência da numeração de identificação dos autos e em seguida assina as vias da guia de 

movimentação, ficando uma em sua posse e outra entregue ao remetente.  

Em seguida, o servidor da unidade destino dos autos do processo administrativo 

realiza o registro do recebimento dos autos no módulo de protocolo do sistema SIPAC, 

concluindo assim o processo.  

Os procedimentos acima transcritos encontram-se esquematizados na Figura 7 a 

seguir. 
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Figura 7 - Mapeamento do processo de formação dos autos antes da implementação do processo eletrônico 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) 
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9.2 Fluxo proposto para a autuação no processo eletrônico 

 

O processo administrativo eletrônico propõe uma nova concepção para os processos 

administrativos, que consiste na utilização de meios virtuais para a sua tramitação entre 

setores e unidades. 

Da mesma maneira que o processo administrativo híbrido, o processo eletrônico 

necessita da existência de um documento eletrônico para sua autuação. Se o documento for de 

suporte físico, ainda é necessário digitalizá-lo. Caso o documento em tela tenha natureza 

digital, elimina-se a necessidade de sua impressão. Essa mudança gera economicidade, em 

virtude da não utilização de papel e insumos necessários à impressão, bem como diminuição 

de tempo na execução do processo, uma vez que a tarefa é suprimida. 

Em seguida, é realizado o subprocesso de cadastramento dos autos eletrônicos a ser 

processado no módulo de protocolo do sistema SIPAC. Essa etapa se manteve inalterada, pois 

a mudança de suporte não implicou alterações de funcionalidades do sistema. No entanto, 

cabe dizer que os documentos a serem utilizados na formação dos processos administrativos 

em regra passam a ser os documentos nato-digitais. 

A Mesa Virtual, mencionada na Seção 7.2, favorece a utilização desses documentos 

eletrônicos, permitindo a sua visualização e análise dos autos eletrônicos, bem com gerar 

cópias digitais de todo o processo. 

A próxima etapa é o recebimento do processo eletrônico no sistema pela unidade 

destino, encerrando o processo de autuação. É importante ressaltar que o subprocesso de 

cadastrar os autos no sistema já redireciona o envio virtual dos autos à unidade destinatária 

sem a necessidade de fazê-lo após o cadastramento, sendo apenas necessário o recebimento 

pela unidade de destino. 

 

9.3 Melhorias do novo fluxo  

 

Nesta seção, apresenta-se o mapeamento do cadastramento dos processos 

administrativos remodelado pela utilização do processo administrativo eletrônico (Figura 6).  

A nova concepção de processo administrativo elimina uma série de etapas 

anteriormente necessárias na sua autuação: impressão de documentos como capa e guias de 

movimentação, constituição de autos, envio dos autos físicos para o setor de destino, 

conferência de numeração e assinatura de guia; dando assim nova dinâmica aos processos 
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administrativos, considerando, sobretudo, que as principais causas de lentidão de tais 

processos é a realização de tarefas que não são necessárias ao resultado pretendido 

(HAMMER,1997). 

Além disso, as atividades prévias ao cadastramento do processo no sistema são 

simplificadas em virtude da uniformização de suporte utilizado, o virtual, retirando a 

indispensabilidade de impressão de documentos nato-digitais para que houvesse a 

conformidade entre autos físicos e os registros digitais do processo. 

Por seu turno, a atividade de recebimentos dos autos é simplificada, dado  que  não há 

mais necessidade de envio dos autos físicos, atividade às vezes demorada em processos 

encaminhados às unidades descentralizadas, como Centros e Campi, bem como a impressão 

de vias das guias de recebimento, sua conferência e assinatura, restringindo a atividade ao 

simples recebimento dos autos compostos por documentos digitais no módulo de protocolo do 

sistema.  

Outro problema que é abolido com o novo fluxo dos processos administrativos é a 

não-correspondência dos registros virtuais com a realidade da tramitação dos processos. Os 

autos cadastrados, constituídos e enviados fisicamente para as unidades de destino 

eventualmente não eram recebidos pelo usuário da unidade de destino, o que dificulta a 

localização real dos autos para fins de acompanhamento, consulta e eventuais diligências, 

tanto por parte das unidades envolvidas quanto dos interessados na matéria tratada.  

Silva, Lunardi e Pinto (2018) mencionam que a produção de processos em meio físico 

implica em custos com transporte, armazenamento e processamento, além da demanda de 

tempo dos agentes. Naturalmente, com a implementação gradativa de procedimentos 

virtualizados na Pró-Reitoria Administrativa e na UFPB como um todo, os custos 

operacionais tendem a uma queda significativa. 

Conforme já mencionado na seção 9.1, nos casos em que os processos tramitavam 

internamente na Pró-Reitoria de Administração, as movimentações de envio e recebimentos 

dos autos eram realizadas sem impressão das guias de movimentação. As razões para 

dispensar essa rotina era a agilidade no andamento dos processos, sobretudo em casos de 

urgência da matéria, e diminuição dos custos envolvidos com a impressão das guias. O 

registro da tramitação dos autos físicos era feito apenas no sistema. 

Contudo, essa situação trazia alguns inconvenientes como a dificuldade de localizar os 

autos físicos de matérias importantes em virtude de os registros realizados no módulo de 

protocolo não estarem atualizados em relação à tramitação física desses.  
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Em meios virtuais, tudo aquilo que for referente ao processo está disponível no 

módulo protocolo, o qual permite que sejam exarados atos administrativos válidos em meio 

eletrônico. A tramitação, antes realizada de forma duplicada por conviver com dois suportes, 

físico e eletrônico, é simplificada com a uniformização proposta em que os registros são feitos 

eletronicamente. O simples envio dos autos de um processo entre campis, que anteriormente 

chegava a levar alguns dias, até semanas, em virtude da distância geográfica, passa a ser 

realizado em tempo real através de alguns poucos comandos no sistema.  

Para que o processo eletrônico seja efetivamente implementado, é importante destacar 

alguns fatores críticos de sucesso que deverão ser levados em conta na sua propositura. Tais 

fatores são considerados pontos aos quais devem ser dada especial atenção, em virtude de 

terem papel determinante no sucesso ou fracasso na execução de ações planejadas.  

Um dos principais pontos deve ser a capacitação dos servidores que utilizam as 

funcionalidades do módulo de protocolo para melhor utilização dos recursos do sistema 

SIPAC que darão suporte à operacionalidade do processo em meio eletrônico. Nesse ponto, a 

Pró-Reitoria de Administração, em parceria com a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, vem 

realizando oficinas de treinamento do corpo técnico-administrativo da instituição para a 

implementação do processo administrativo digital.  

Existe a indispensabilidade de se repensar os processos organizacionais no novo 

suporte, com as devidas adequações aos meios eletrônicos, sem prejuízo ao atendimento de 

requisitos formais necessários ao cumprimento das etapas de cada fluxo. No processo 

eletrônico, ainda que haja a necessidade do atendimento a requisitos legais, disciplinados 

normativamente, o suporte eletrônico elimina procedimentos de cunho administrativo como a 

autuação de documentos aos autos físicos, economizando tempo e recursos.  

Por outro lado, existe a necessidade do reforço na infraestrutura tecnológica 

institucional, com a aquisição de equipamentos como monitores e aparelhos de escâner, de 

modo a oferecer adequadas condições para o bom andamento da implementação do processo 

administrativo eletrônico sem a formação de gargalos nas etapas.  

Uma vez realizadas essas adequações o processo eletrônico tende a se tornar uma 

rotina administrativa sedimentada com benefícios comprovados empiricamente no diz 

respeito à diminuição de custos e ganhos de eficiência. 

Ao se comparar os processos administrativos antes e durante a implementação, 

percebe-se significativa redução de etapas na composição dos processos administrativos 

eletrônicos, eliminando-se a duplicidade de suporte e problemas de localização e mesmo 

transparência dos atos e documentos administrativos. 
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Por outro lado, toda a implementação de novos procedimentos, sobretudo em fases 

iniciais, demanda alguns ajustes institucionais e o estabelecimento de diretrizes, bem como a 

adequada comunicação a nível organizacional, tanto visando sensibilização referente aos 

benefícios de se adotar práticas inovativas (e também os riscos inerentes),  quanto às 

informações correlatas à nova forma de realizar o novo procedimento e as mudanças em 

relação ao método anterior.  

O processo de formação dos autos descrito acima encontra-se, para melhor 

compreensão, esquematizados na Figura 8. 

Na seção seguinte, apresenta-se a situação da implementação do processo 

administrativo eletrônico na UFPB e alguns dos aspectos particulares ao impacto disso na 

governança da Pró-Reitoria de Administração. 
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Figura 8 - Mapeamento do processo de formação dos autos após início da implementação do processo eletrônico  

 

 
Fonte: Elaborado pelo autor (2019) 
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10 SITUAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO NA INSTITUIÇÃO 

 

Em atendimento ao marco legal que institui o processo administrativo digital, a UFPB 

iniciou sua implementação em 2019, a partir de 1º de março de 2019 (UFPB, 2019e). Em 

novembro de 2018, foi instituída uma comissão de implantação do processo eletrônico 

composta por servidores da Pró-Reitoria de Administração (PRA), Arquivo Central (ACE) e 

Superintendência de Tecnologia da Informação (STI). 

Inicialmente, estabeleceu-se que os processos abertos/cadastrados antes da referida 

data devem continuar seu fluxo até sua conclusão e arquivamento. Já os processos criados a 

partir de 1º de março, devem tramitar somente de forma eletrônica no SIPAC, cabendo a 

criação desses como regra geral para os processos administrativos na instituição.  

Uma das razões da implantação foi a substituição do uso de papel, aumento da 

celeridade e a economia gerada pela adoção do novo procedimento em detrimento dos 

processos mistos. Além disso, a Pró-Reitoria Administrativa afirma que o processo eletrônico 

demanda menor infraestrutura de TI na instituição, visto que os documentos nato-digitais são 

documentos mais leves.  

Devido à quantidade considerável de técnico-administrativos e docentes em exercício 

de funções administrativas, cabe aos servidores que realizaram capacitações acerca dos 

processos administrativos eletrônicos na instituição o papel de multiplicadores dos 

conhecimentos adquiridos em suas unidades administrativas.  

Uma das limitações para implementação é a não-capacitação do amplo corpo técnico 

administrativo e docente da instituição, mesmo que nos últimos meses de 2018 tenham se 

iniciado turmas de capacitação sobre o processo eletrônico. Até fevereiro de 2019, foram 

capacitados 240 servidores técnico-administrativos. 

Para divulgação de informações para o acompanhamento do corpo técnico 

administrativo da UFPB sobre a implementação do processo eletrônico foi desenvolvido um 

site6. Foram ainda emitidos memorandos pela Pró-Reitoria de Administração com 

esclarecimentos e orientações gerais sobre a implementação do processo eletrônico.  

As principais recomendações foram que, como regra geral, os diversos documentos 

produzidos,  despachos e memorandos, sejam produzidos no SIPAC, ou seja criados 

digitalmente; e a digitalização de documentos seja realizada com resolução reduzida, variando 

                                                 
6 Disponível em: < http://ufpb.br/pe> 
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entre 100 e 150 DPI, no formato PDF-A, visando que os arquivos digitalizados possam ter 

tamanhos menores sem prejuízos da qualidade na visualização do conteúdo. 

Foi elaborado ainda um cronograma geral de implantação do processo eletrônico na 

UFPB que consiste no mapeamento dos tipos de processos, modelos e tipos documentais e a 

incorporação ao SIPAC com as devidas adequações à Tabela do Conarq. No cronograma, há 

também a previsão de capacitações dos servidores de acordo com a demanda pelas unidades. 

 O cronograma visa a abrangência de todas as unidades ao longo de todo o ano de 

2019, tendo iniciado pouco antes da implementação, em fevereiro. Na Pró-Reitoria de 

Administração, o processo ocorreu entre 25/02 e 19/03, momento que ocorreu o início da 

implementação.  

Ao final desse processo de mapeamento, estão previstos ajustes no sistema, que 

poderão ser realizados durante o processo para adequação conforme as solicitações de 

aprimoramentos por parte das unidades.  

Como mudanças já realizadas que se pode mencionar, tem-se a retirada da leitura 

obrigatória de memorandos antes do acesso às funcionalidades do sistema. O painel de 

memorandos, que funciona como uma caixa de entrada dos memorandos recebidos pela 

unidade, tornava o carregamento do sistema mais lento a depender da quantidade de 

memorando pendentes de leitura. Por outro lado, a retirada dessa funcionalidade pode levar à 

redução da assiduidade na leitura desses documentos, ainda que eles possam ser acessíveis 

pelo menu da Mesa Virtual, o que pode acarretar problemas de comunicação entre as unidades 

administrativas.  

No mês de maio de 2019, houve o lançamento do Manual de Protocolo para o 

processo eletrônico a ser seguido pelo corpo técnico da UFPB. O manual visa disciplinar e 

padronizar os procedimentos de registro, tramitação e expedição de processos e documentos 

em ambiente digital no âmbito da UFPB, o que possibilitará maior eficiência e controle no 

tratamento das informações processadas e tramitadas na instituição (UFPB, 2019b). 

 O material é de considerável importância, pois, além de padronizar os procedimentos 

gerais das atividades de protocolo na instituição, serve como guia de consulta nas dúvidas que 

possam surgir ao longo do processo de implementação. 

Ressalte-se que, desde antes da promulgação da lei que institui o processo 

administrativo eletrônico, a instituição vem gradativamente incorporando a suas rotinas a 

substituição de procedimentos manuais para aqueles realizados em suporte eletrônico. Como 

procedimentos nesse sentido, cabe destaque para os procedimentos de requisições eletrônicas 
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de materiais e serviços, solicitação de diárias e passagens, e cobrança de fornecedores na Pró-

Reitoria de Administração. 

Tais medidas geraram gradativa economia no uso de folhas de papel. Em três anos 

(2016-2018), estima-se a economia de aproximadamente 850 mil folhas de papel, distribuídas 

em 180 mil no ano de 2016, 300 mil em 2017, e 360 mil em 2018 (UFPB, 2019c). Com a 

implementação do processo administrativo eletrônico em 2019, a economia tende a ser ainda 

mais significativa, com uma atuação administrativa que acompanha uma tendência mundial 

de substituição do uso do papel em processos administrativos e congrega rapidez e eficiência 

com preservação ambiental. 

Por outro lado, a implementação do processo eletrônico trouxe à tona alguns 

obstáculos institucionais. A demanda de toda instituição por equipamentos de TI como 

monitores e aparelhos de scanner para a digitalização de documentos quando necessário 

aumentou em um cenário que houve redução das dotações orçamentárias para itens de capital.  

Em algumas unidades administrativas, como no caso específico da PRA, a utilização 

de diversos sistemas além do SIPAC para providências em processos administrativos, torna 

importante a aquisição de equipamentos de TI para a produtividade dos setores. Ainda assim, 

dentro de suas possibilidades orçamentárias, a instituição tem promovido licitações para 

aquisição desses itens visando a efetiva implementação do processo eletrônico de modo a se 

ter os ganhos de eficiência e produtividade pretendidos. 

O’brien (2004) destaca a importância do controle acerca do desempenho dos Sistemas 

de Informação, devendo o feedback gerado ser monitorado para verificar se o sistema vem 

atendendo padrões de desempenho pré-estabelecidos, e, se necessário, a propositura de 

ajustes.  

O sistema SIPAC, que antes da implementação detinha certo grau de instabilidade, 

teve sua utilização, e consequentemente o fluxo de dados, intensificado. Se, por um lado, com 

o uso de documentos nato digitais os recursos e a infraestrutura de TI são menos utilizados, 

houve aumento do tráfego de dados com a utilização do sistema de processo eletrônico. 

Esse aumento pode sinalizar a adesão institucional às rotinas de trabalho do processo 

eletrônico com cada vez mais usuários se adaptando à nova sistemática. Contudo, antes da 

implementação, o sistema já se mostrava limitado para operar no novo suporte, necessitando 

de maiores aprimoramentos visando sua estabilidade. 

Há que se mencionar também as situações não previstas pela implementação do 

processo eletrônico e ajustes de rotinas que deverão ser feitos ao longo dos processos de 

implementação, previsto no cronograma já mencionado. 
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No caso particular da Pró-Reitoria de Administração, os processos gerados 

automaticamente através de requisições eletrônicas continuam sendo gerados fisicamente no 

sistema. Para torná-los eletrônicos, é necessário que, após criados, seja realizado o 

desentranhamento do documento gerado na sua criação, adicionados os documentos 

eletrônicos e alteração do tipo de processo. Cabe ressaltar que apenas perfis específicos 

podem realizar a retirada de documentos dos processos, o que faz com que esse tipo de 

processo tenha perda do dinamismo que era pretendido com o processo eletrônico. 

Há ainda o problema em relação a documentos gerados em outros sistemas, mas que 

compõem os processos administrativos, como as notas de empenho geradas no sistema SIAFI. 

Ainda não é possível que tais documentos sejam assinados eletronicamente, mas apenas a sua 

digitalização e adição aos autos. Contudo, a Pró-Reitoria de Administração vem se 

articulando com outros setores partícipes da implementação para viabilizar tais soluções, 

considerando a ordem das prioridades institucionais quanto à implementação.  

Outro fenômeno decorrente da implementação foi o aumento considerável de 

solicitação de permissões de protocolo à Pró-Reitoria de Administração. Apesar da recente 

criação do Arquivo Central como órgão suplementar da reitoria pela Resolução nº 43/201, e a 

incorporação do Protocolo Geral (UFPB, 2018b), órgãos com capacidade técnica para gestão 

da política de acesso ao módulo, durante a transição para o processo eletrônico, a função de 

conceder o acesso tem sido dada até o momento pela Pró-Reitoria de Administração. 

Além do aumento de solicitações de permissões de acesso ao módulo de protocolo, em 

virtude de instabilidade técnica do sistema, as permissões concedidas expiram com poucos 

dias após a habilitação. Essa situação cria entraves ao usuário do sistema e seus respectivos 

setores, que ficam ociosos por motivo da queda das permissões, bem como a Pró-Reitoria de 

Administração, que, além de acumular a função de conceder acesso, precisa refazer as 

habilitações a cada expiração, o que caracteriza retrabalho.   

Com o advento do processo eletrônico, houve demanda das unidades para habilitações 

de servidores técnico-administrativos e mesmo docentes, para poderem manipular processos 

em situações que anteriormente não era necessário ter tais permissões como em processos de 

Colegiados de Centro e Programa de Pós-Graduação, em que a distribuição entre os docentes 

era feita pelos autos físicos. Outra demanda frequente são dúvidas quanto à digitalização de 

documentos quando não é possível a sua elaboração de forma nato-digital. 

Para essas situações excepcionais, a Pró-Reitoria de Administração orienta como 

alternativa a atribuição de responsável pelo processo através do sistema, mais recomendado. 
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Quanto à digitalização, recomenda-se a resolução de 100 dpi a 150 dpi a depender da natureza 

do documento, e utilização do formato Portable Documento Format PDF/A. 

Apesar dos problemas que são típicos do início da implementação de novos processos 

de trabalho e a necessidade de ajustes visando um bom desempenho e confiabilidade aos 

processos administrativos, a instituição tem realizado a transição de forma relativamente 

satisfatória.  

Nesse contexto, a Pró-Reitoria de Administração, por já ter alguns procedimentos e 

rotinas eletrônicas já implementadas, dispõe de certa maturidade com esse novo conceito de 

processo administrativo, necessitando, contudo, de ajustes nas rotinas de trabalho para 

potencializar o seu desempenho organizacional através da sedimentação dos novos processos 

de trabalho trazidos pela implementação e, desse modo, contribuir para a boa governança 

daquela unidade. 

No capítulo a seguir, é realizada uma análise preliminar dos indicadores de protocolo 

da Pró-Reitoria de Administração após a implementação do processo eletrônico, visando 

identificação de alterações na produtividade daquele setor. Realiza-se ainda comparativo com 

os mesmos períodos do ano anterior com vistas a comparar épocas com fluxos de processos 

similares.  

 



98 

 

11 INDICADORES DE PRODUTIVIDADE DA PRA 

 

 

Nesta seção, se pretende apresentar evidências do ganho ou diminuição da 

produtividade da Pró-Reitoria de Administração com a implementação do processo 

administrativo eletrônico. Para esse fim, toma-se como objeto de análise os indicadores de 

protocolo da unidade.  

Como indicativos de protocolo, foram utilizados os registros do número de envios e 

recebimento de processos administrativos realizados no âmbito da Pró-Reitoria de 

Administração em períodos dos anos de 2018 e 2019. Serviu-se também de dados acerca das 

unidades de origem com maior número de processos endereçados à PRA e dos principais 

destinos dos processos enviados por esta Pró-Reitoria.  

 Para aferir a produtividade, toma-se a média de processos enviados e recebidos, 

considerando as tramitações da toda a unidade e seu quantitativo total de servidores. Destaca-

se que o quadro de pessoal da Pró-Reitoria de Administração conta com o quantitativo de 123 

servidores. 

 

Gráfico 1: Destinos de Processos enviados pela PRA após a implementação 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) com base nos dados disponibilizados no SIPAC (Anexo K)   

 

O Gráfico 1 apresenta os setores para os quais foram realizadas o maior número de 

movimentações de envio de processos realizadas desde a implementação do processo 

eletrônico, em 1º de março, até 30 de abril de 2019. A categoria “outros”, no referido gráfico, 

CCF CA DM DAC DAF Outros
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se refere aos demais setores da instituição que isoladamente receberam quantitativo menor do 

que 30 processos. 

Quanto às unidades, após análise do relatório das movimentações de envio dos 

processos realizadas pela Pró-Reitoria de Administração, verificaram-se que o principal 

destino é a Coordenação de Contabilidade e Finanças, correspondendo ao percentual de 50% 

dos processos enviados. Isso ocorre, pois a referida coordenação é destino comum da maior 

parte de processos que tramitam na Pró-Reitoria de Administração, pois a ela compete a 

realização de pagamentos. 

Importante mencionar que os principais destinatários correspondem a setores da Pró-

Reitoria de Administração, o que sugere que a maioria dos processos administrativos 

tramitam dentro da PRA, sem intercâmbio com outras pró-reitorias e órgãos da administração 

superior. 

 

Gráfico 2:  Origem de processo enviados para a PRA após a implementação 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) com base nos dados disponibilizados no SIPAC (Anexo K)   

 

O Gráfico 2 aponta os setores de origem dos processos enviados para a Pró-Reitoria 

após a implementação, do dia 1 de março a 30 de abril. Os setores que mais enviam processos 

para a Pró-Reitoria são a Divisão de Materiais, com 352 processos, que correspondem a 29% 

do total; a Coordenação de Administração, com 235 processos, 20% do total; e a Coordenação 

de Contabilidade e Finanças, respondendo por 62 processos, 5% do total. A categoria “outros” 

agrupa as demais unidades da instituição que originaram menos do que 30 processos enviados 

à PRA.  

DM CA CCF ASSECAD PRAPE Secretaria ASSECOL PJ Outros
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Assim como no Gráfico 1, verifica-se que a maior parte das origens dos processos 

endereçados à PRA se dá por setores da própria PRA. A Divisão de Materiais e a 

Coordenação de Administração são os setores responsáveis pelas compras e contratações da 

universidade, bem como diligências em requisições de materiais e serviços das unidades da 

UFPB no que diz respeito a sua execução orçamentária.  

O Gráfico 3 apresenta as movimentações dos processos que tramitaram na Pró-

Reitoria de Administrativa ao longo do ano de 2018:  

 

Gráfico 3: Movimentação de Processos na PRA em 2018 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) com base nos dados disponibilizados no SIPAC (Anexo D)   

 

Pode-se apreender que, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2018, foram 

recebidos 108841 processos naquela unidade administrativa e foram enviados 95577, o que 

representa uma diferença de 13264 processos a mais em análise na unidade ao final daquele 

ano. Considerando a quantidade de servidores, em números gerais, afere-se a quantidade de 

884 processos recebidos e 777 enviados por servidor da PRA no ano de 2018.  

No ano de 2019, tem-se apenas dados parciais sobre os processos tramitados. De todo 

modo, o Gráfico 4 apresenta os processos tramitados na Pró-Reitoria em janeiro e fevereiro 

desse ano, haja vista o início da implementação do processo eletrônico em 1º de março. 
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Gráfico 4: Movimentação de Processos no primeiro bimestre de 2019 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) com base nos dados disponibilizados no SIPAC (Anexos E e F)   

 

No mês de janeiro de 2019, a unidade teve aproximadamente 5000 processos 

recebidos e enviados, o que corresponde a 41 processos recebidos e enviados por servidor. 

Em fevereiro, o número de recebimentos teve uma sensível queda em relação a janeiro, 

contudo, o número de envios aumentou em 4507, ou seja, pouco mais de 9500.   

No primeiro bimestre de 2019, o número de processos recebidos foi de 9772 e o de 

enviados 14503, o que representou pouco mais de 10% das movimentações de todo o ano 

anterior. A média de produtividade dos dois meses aponta 80 recebimentos e 117 envios por 

servidor.  

No Gráfico 5, apresentam-se as movimentações de processos registradas no mês de 

março, mês do início da implementação do processo eletrônico. Para efeitos de comparação, 

apresenta-se o mesmo dado referente a esse mês no ano de 2018.  

Como se vê, em março de 2018 registram-se 7589 envios e 7170 recebimentos, um 

índice de 61 e 58 processos por servidor. Já em março de 2019, foram registrados 3726 envios 

e 4028 recebimentos, 31 e 32 processos/servidor respectivamente.  
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Gráfico 5: Movimentações de processo em março 2018 e 2019 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) com base nos dados disponibilizados no SIPAC (Anexos G e H)   

 

Pode-se observar uma redução significativa no fluxo de processos quando comparados 

os meses de março dos dois anos. Uma das possíveis causas para essa diminuição são os 

ajustes necessários ao início do processo de implementação do processo administrativo, 

requerendo treinamento dos servidores e adaptação à nova rotina de trabalho.  

Por outro lado, a diferença entre processos recebidos e enviados indica que, em 2019, 

os setores conseguiram encaminhar 302 processos a mais dos que foram recebidos. No ano 

anterior, a relação se mostra inversa, com 419 processos recebidos a mais que os enviados. O 

dado indica que houve maior produtividade nas diligências de processos endereçados à Pró-

Reitoria ao registrar mais saída do que entradas, em que pese a superioridade de quantidade 

dos processos em 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2018 2019

 Recebimentos 7589 3726

Envios 7170 4028

0

1000

2000

3000

4000

5000

6000

7000

8000



103 

 

Gráfico 6:  Movimentações de processos em abril de 2018 e 2019 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) com base nos dados disponibilizados no SIPAC (Anexos I e J)   

 

No Gráfico 6, apresentam-se as movimentações processuais realizadas no mês de abril 

nos anos de 2018 e 2019. Novamente, ao se comparar os dois anos, constata-se a redução do 

fluxo processual em 2019 correspondendo a 6917 recebimentos e 6651 envios contra 4730 

recebimentos e 4800 envios.  

Verifica-se que no comportamento do fluxo processual no mês de abril de 2019, assim 

como nos meses de março, o número de processos encaminhados supera o de recebidos, em 

70. Em 2018, a tendência para o referido mês foi inversa aumentando em 266 a quantidade de 

processos nas unidades da PRA. 

 

Gráfico 7: Movimentações de processos nos meses de março e abril de 2019 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2019) com base nos dados disponibilizados no SIPAC (Anexos H e J)   
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No entanto, comparando-se os meses de março e abril do ano atual e do anterior, 

verifica-se que de março para abril em 2018 houve uma redução de movimentações tanto de 

envio quanto de recebimento de processos na unidade estudada.  

Conforme verifica-se no Gráfico 7, em abril de 2019, no segundo mês de 

implementação do processo eletrônico, verifica-se uma tendência contrária, um sensível 

aumento no fluxo processual no mês de abril em relação a março.  

Cabe destaque para os dados acerca da diferença entre processos recebidos e enviados. 

Em 2018, nos meses de março e abril, os recebimentos superaram os envios de processos, 

representando aumento de processos na unidade em 419 e 266, respectivamente. Em 2019, 

contudo, estes superam os recebimentos em ambos os meses, acarretando a diminuição de 

processos em diligência na unidade em 302 e 70, respectivamente, nos meses de março e 

abril.  

Entretanto, quando se analisa os dados de 2019, verifica-se uma ligeira queda no fluxo 

processual se comparar os dois meses anteriores (janeiro e fevereiro) com os posteriores 

(março e abril) ao início da implementação.  

No mês de janeiro de 2019, foram recebidos 4970 e enviados 4998 processos, e, em 

fevereiro, 4802 enviados e 9505 recebidos. Em março de 2019, primeiro mês da 

implementação do processo eletrônico, registrou-se 3726 recebimentos e 4028 envios. Já em 

abril, verificam-se 4730 processos recebidos e 4800 enviados pela unidade, demonstrando 

uma ligeira redução em relação aos dois meses anteriores à implementação. 

Apesar de o fluxo de processos, em números gerais, ter diminuído quando se 

comparam os dois anos de referência (2018/2019), ao se comparar esse comportamento no 

mesmo ano, verifica-se uma tendência de crescimento da produtividade da unidade. 

Desse modo, mesmo que a quantidade total de processos tenha diminuído, a 

caracterização de queda no número de processos na unidade, em detrimento do seu aumento 

numa etapa crítica da implementação do processo administrativo eletrônico como o início 

dela, demonstra que, nos primeiros meses da implementação, a PRA tem mantido níveis 

regulares de produtividade em meio às novas rotinas.  

A manutenção da produtividade no período de implementação evidencia potencial de 

que os processos administrativos no meio eletrônico possam trazer ganhos de eficiência e 

eficácia com aumento de produtividade a médio e longo prazo. 

Na eficiência, os ganhos são essencialmente na redução de custos da realização do 

processo administrativo e os tempos necessários à sua realização, podendo-se, dessa forma, 

diligenciar em mais processos sem prejuízo na sua correção. No que tange à eficácia, 
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procedimentos com maior dinamismo contribuem para que a organização consiga atingir seus 

fins.  

No tocante à efetividade, processos de trabalho eficientes e eficazes agregam valor à 

atividade de gestão, contribuindo para a coordenação adequada dos recursos disponíveis para 

o alcance dos resultados e objetivos organizacionais.  

Contribuem para a governança enquanto praticas gerenciais de modo que sejam 

utilizadas em alinhamento ao planejamento estratégico do órgão na execução de sua missão e 

objetivos. Além disso, oferecem aos gestores mecanismos de controle da gestão e 

desempenho das unidades, subsidiando a tomada de decisões.  
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12 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

No Brasil, com um marco legal estabelecido e a ação dos órgãos de controle buscando 

fomentar a adesão de toda administração pública a essa nova filosofia de trabalho, o processo 

eletrônico se consolida como instrumento na atividade dos órgãos. No entanto, cabe dizer que, 

para que os resultados esperados sejam alcançados com a implementação de meios eletrônicos 

para atividades administrativas, é fundamental que sejam consideradas as variáveis envolvidas 

e que a utilização dos recursos tecnológicos esteja alinhada ao planejamento e aos objetivos 

organizacionais. 

Contudo, o cenário para as organizações públicas, e sobretudo para as IFES, se mostra 

desafiador: de um lado, a incorporação de novos procedimentos demanda recursos a serem 

investidos a curto prazo; de outro, há um cenário de redução das dotações orçamentárias para 

essa finalidade. Essa situação exige que a implementação do projeto do processo 

administrativo eletrônico seja devidamente planejada, haja vista a necessidade de evitar 

desperdício de recursos em virtude de falhas. 

O presente estudo teve como problematização avaliar como a implementação do 

processo administrativo eletrônico vem ocorrendo na UFPB e quais a suas contribuições para 

a melhoria das práticas de governança da Pró-Reitoria de Administração.  

Apesar de a implementação ainda estar nas fases iniciais e, portanto, necessitar de 

ajustes, gradualmente a UFPB vem conseguindo adaptar suas rotinas à nova forma de 

trabalho. A Pró-Reitoria Administrativa, que já possuía alguns procedimentos em suporte 

eletrônico, reduziu custos e melhorou o controle dos processos administrativos, ainda que seja 

necessário lidar com procedimentos ainda não adaptados às rotinas do processo eletrônico, 

considerando que esse já teve a sua implementação iniciada. 

O processo administrativo eletrônico se consolida no setor público como ferramenta 

que oferece aos órgãos melhorias na eficiência, controle e transparência, dando maior 

dinamismo aos processos e atuação da administração pública através de sua automação e 

redesenho.  

A instituição iniciou a implementação em 1º de março de 2019, quando foram 

emitidos memorandos com orientações gerais, sanando dúvidas decorrentes do início da sua 

implantação. Foram elaborados importantes documentos norteadores da implementação como 

cronograma de mapeamento dos tipos de processos e o lançamento de um manual de 

protocolo. 
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Vem sendo também realizadas modificações na estrutura do sistema de protocolos do 

SIPAC visando adaptá-lo às necessidades da instituição para realizar os procedimentos 

digitalmente, rotina que já vem sendo adotada desde o Decreto nº 8.539/2015 relacionado 

com o uso do meio eletrônico para processos administrativos. Desde então, houve registro de 

considerável economia com insumos já nesses anos antes da implementação em definitivo do 

processo eletrônico. 

Foi demonstrado que a rotina sofreu mudanças com eliminação de registros em 

duplicidade gerados pela coexistência entre os suportes físico e eletrônico para o registro de 

informações. Com isso, foram obtidos ganhos de eficiência além da economia, como melhoria 

de controle e acompanhamento de processos, e agilidade na tramitação, além da transparência. 

Quanto à  verificação de mudanças na produtividade na PRA/UFPB nos primeiros 

meses de implementação do processo administrativo eletrônico, através dos indicadores de 

protocolo da unidade, quando comparados com os mesmos períodos do ano passado, 

verificam-se evidências de melhoria da produtividade, considerando que a quantidade de 

envios de processo tem superado a de recebimentos, o que representa a diminuição de 

processos em diligência na unidade. 

Cabe ainda lembrar que, uma vez estabelecido, o processo administrativo eletrônico 

requer algum tempo para a sua maturação e desenvolvimento. Apesar dos primeiros meses da 

sua implantação mostrar uma tendência de maior dinamismo do fluxo processual com mais 

envios do que recebimentos de novos processos, caracterizando a diminuição de processos na 

unidade, isso pode ter ocorrido devido à influência de outras variáveis que condicionam a 

produtividade da unidade, circunstâncias que, no momento, fogem das propostas desta 

pesquisa. 

Destaca-se ainda que o estudo possui caráter preliminar, haja vista que a 

implementação é recente, e, portanto, os dados para efeitos de comparação são limitados, 

necessitando de maiores aprofundamentos quando a implementação do processo eletrônico 

estiver concluída e o procedimento consolidado.  Nessas condições, é possível a realização de 

uma análise mais pormenorizada nos setores da Pró-Reitoria Administrativa para identificar 

aqueles setores que tiveram os maiores ganhos de desempenho. 

Como possíveis temas para pesquisas posteriores, sugerem-se estudos em outras 

unidades da UFPB, ou mesmo em áreas administrativas de outras instituições. Sugere-se 

também a possibilidade de se investigar a implementação do ponto de vista dos servidores da 

instituição, a fim de identificar aspectos facilitadores da implementação e a difusão bem-

sucedida da mudança na forma em que são realizados os processos administrativos.  
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Apesar das atuais  adversidades da conjuntura político-econômica e do cenário interno 

que trazem reflexos diretos na atuação institucional, sobretudo na execução orçamentária e 

nos investimentos necessários à implementação de novas práticas como o processo eletrônico, 

a Pró-Reitoria de Administração possui lastro para conseguir contornar as dificuldades e 

materializar o processo eletrônico como oportunidade de otimizar suas práticas de gestão, 

diminuindo, assim, os custos operacionais e melhorando fluxos de trabalho e informação, com 

benefícios para a área administrativa da instituição extensíveis para toda a comunidade 

acadêmica. 
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ANEXO B – Memorando Circular nº 74/2019 - PRA 
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ANEXO C – Portaria nº 306/2018 
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ANEXO D – Relatório de Movimentações da unidade PRA em 2018 
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ANEXO E – Relatório de Movimentações em janeiro de 2019 
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ANEXO F – Relatório de movimentações em fevereiro de 2019 
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ANEXO G – Relatório de movimentações em março 2018 
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ANEXO H – Relatório de movimentações em março de 2019 
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ANEXO I – Relatório de movimentações em abril de 2018 
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ANEXO J – Relatório de movimentações em abril de 2019 
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ANEXO K - Relatório de processos movimentados na PRA
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